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Senhor Presidente, ............... .. Re~~~·~~é~~i ·· · ······· ··..······· 

Encaminhamos, em anexo, por intermédio de V.Exa., para apreciação e 
deliberação da Câmara Municipal de Assis , o Projeto de Lei nO 85/2.005, que dispõe sobre 
autorização legislativa para o Município celebrar Convênio de Cooperação Técnica com a 
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ. para a implementação do PROGRAMA FARMÁCIA 
POPULAR DO BRASIL, onde o Governo Federal disponibiliza medicamentos em consignação. 

O Programa Farmácia Popular tem como um dos seus principais objetivos a 
ampliação do acesso da população aos medicamentos básicos e essenciais, diminuindo, assim, 
o impacto de preço dos remédios no orçamento familiar, fortalecendo, assim o papel do Poder 
Público no amparo dos direitos da saúde. 

Coordenado pelo Ministério da Saúde, o referido Programa tem a participação 
efetiva da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, responsável por operacionalizar o programa, 
coordenando a estruturação das farmácias e executando a compra dos medicamentos, o 
abastecimento das farmácias e a capacitação dos profissionais, garantindo a inserção continua 
e segura onde o Programa é implantado. 

Para a execução do Programa, o Ministério da Saúde disponibiliza R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) e para a manutenção do funcionamento da Farmácia Popular R$ 
10.000,00 (dez mil reais) mensais, além de doar os equipamentos e mobiliários. O Município 
arcará apenas com despesas de infra-estrutura do Programa tais como pessoal, matérias de 
escritório, de limpeza. internet, aluguel do prédio, etc. 

O Projeto se reveste de muita importãncia tendo em vista o seu alcance social , 
pois permite maior acesso da população aos remédios de uso continuo, o que permite que o 
tratamento não seja interrompido em virtude do alto preço dos medicamentos, tendo passado 
pelo crivo do Conselho Municipal da Saúde , conforme documento, em anexo, razão pela qual 
contamos uma vez mais com o inestimável apoio dos Senhores Vereadores para a aprovação 
do Projeto. 

Aproveitamos do ensejo para reafirmarmos a V.Exa . e a seus Pares nossos 
protestos de alta consideração. 

Câmara MuniciPal~sit:J?Q·.:J...1~...I•.Çt,S... 2í P lERA 
........................... • .... ~................ . 
 Prefeito unicipal 

Chefe do Depart nto do Leglsla~vo 

Vereador CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
DO. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis/SP. 
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PROJETO DE LEI N° 8 . 5 

Autoriza o Executivo Municipal a 
celebrar Convênio de Cooperação 
Técnica com a Fundação Oswaldo 
Cruz para desenvolvimento do 
Programa Farmácia Popular do 
Brasil. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica o Poder Execu tivo Municipal de Assis autorizado a 
celebrar Convênio de Cooperação Técnica com a Fundação 
Oswaldo Cruz objetivando o desenvolvimento do Programa de 
Farmácia Popular do Brasil. nos termos da minuta do 
Convênio que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - Para o cumprimento dos dispositivos constantes no Art. 1°, o 
Poder Executivo fica autorizado a firmar Termos Aditivos e 
praticar outros atos necessários ao desempenho do Convênio. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de novembro de 2.005. 

É~S~~ 

PREtÉlTO MUNICIPAL 

v 
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<MINUTA> 

CONVÊNIO N" /2005, DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, DESCENTRALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 
COM COMPARTILHAMENTO DE RECURSOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA DE FARMÁCIA POPULAR. 

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, entidade pública criada e mantida pela 
União, vinculada ao Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.781.055/0001-35, sediada na Av. Brasil n° 4.365, Manguinhos, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 21040-900, doravante denominada FIOCRUZ ou Órgão Técnico 
Responsável, neste ato representada por seu Presidente, Dr. PAULO 
MARCHIORI BUSS, portador da Carteira de identidade n° 5.217.445-0 
CREMERJ, CPF n° 103.576.100-91 , encontrado no endereço supra, nomeado 
pelo Decreto de 21/12/2000, publicado no D.O.U de 22/12/2000, página 1, seção 
2, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS , inscrita no CNPJ/MF nO 
46.179.941/0001-35, sediada na Avenida Rui Barbosa, nO 926, Centro, nesta 
cidade de Assis, Estado de São Paulo, CEP 19800-000, representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal Sr. ÉZIO SPERA, brasileiro, casado, Médico, portador 
do RG n.o 5.637.165-SSP/SP e do CPF nO 299.654.389, doravante denominado 
PARTíCIPE, encontrado no endereço supra, e, resolvem firmar o presente 
convenlO, de cooperação técnica , descentralização de atividade com 
compartilhamento de recursos na forma prevista no art. 23 da Constituição 
Federal, Decreto Lei nO 200, de 25/02/1967 e Lei nO 8.080, de 19 de setembro de 
1990, no que couber, bem como pelas seguintes Cláusulas e Condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente Convênio tem por objeto instituir a cooperação técnica entre os 
convenentes, tendo em vista a descentralização de atividade com 
compartilhamento de recursos, visando o desenvolvimento do PROGRAMA 
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL, coordenado pelo Ministério da Saúde, cujo 
objetivo principal é implantar Farmácias Populares, proporcionando á população 
alternativa de acesso a medicamentos com preços inferiores aos praticados no 
mercado em geral , de forma complementar ás ações e medidas do SUS, através 
do estabelecimento de parcerias, em conformidade com o Manual Básico do 
Programa, aprovado pela Portaria GM/MS nO 2587, de 6/12/2004. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROJETO DA FARMÁCIA POPULAR 

Integra este Instrumento, independentemente de transcrição, o Projeto 
arquitetônico da Farmácia Popular, de comum acordo entre os convenentes, 
concernente á execução do objeto descrito na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA FIOCRUZ 

À FIOCRUZ, na qualidade de Órgão Técnico Responsável, em 
conformidade com o Manual Básico do Programa Farmácia Popular do Brasil, 
compete: 

3.1 - Realizar a Coordenação Executiva do Programa; 


3.2· Aprovar o local indicado pelo Partícipe para instalação da Farmácia; 


3,3· Gerenciar a implantação das Farmácias Populares; 


3.4· Monitorar o gerenciamento do movimento contábil e financeiro de estoque 


das Farmácias, sem prejuízo do gerenciamento pelo Partícipe; 

3.5· Gerenciar a logística de armazenamento e distribuição dos medicamentos e 

outros materiais relacionados com medicamentos; 

3.6· Gerir a aquisição e distribuição dos medicamentos definidos pelo Ministério 

da Saúde; 

3.7 -	 Coordenar, no que lhe couber, para efeitos de orientação ou 

monitoramento, a manutenção dos equipamentos e mobiliários 

disponibilizados pela Fiocruz e instalados nas Farmácias pelo período de 

até 12(doze) meses, após a conclusão ou extinção deste convênio; 

3.8· 	Disponibilizar especificação dos componentes de adequação da farmácia e 

do layout básico para que o Partícipe elabore O projeto-executivo específico 

da Farmácia para cada um dos imóveis porventura indicados; 

3.9· 	 Promover a aquisição e distribuição de equipamentos e mobiliários 

necessários ás Farmácias, promovendo, mediante contrato de comodato, a 

sua cessão ao Partícipe; 

3.10 • Acompanhar a execução do Programa através de avaliações periódicas, a 

serem realizadas pelo responsável indicado na cláusula sexta, fiscalizando 

as ações das farmácias; 

3.11 - Capacitar a equipe de recursos humanos das farmácias; 


3.12· Fornecer os materiais de embalagem, bem como os de sinalização das 


farmácias; 

3.13· Disponibilizar sistema informatizado de gestão das farmácias; 

3.14· Elaborar e fornecer manuais operacionais padrão de procedimentos para as 

farmácias. 
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CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO PARTICIPE 

Ao PARTíCIPE, devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento, 
nos termos do Manual Básico do Programa. compete: 

4.1 	- Indicar o(s) imóvel(eis) adequado(s) para a instalação da(s) Farmácia(s) 

Popular(es), devendo ser em região de fácil acesso, grande concentração 

populacional e fluxo de pedestres, e proximidade com Unidades de Saúde; 

4.2 -	 Disponibilizar os referidos imóveis para a implantação da(s) Farmácia(s); 

4.3 - Promover os procedimentos necessários á legalização das Farmácias 

obtendo o Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, Inscrição 

Estadual - IE e outros documentos pertinentes ; 

4.4 -	 Elaborar e disponibilizar o projeto-executivo especifico da Farmácia para 

cada um dos imóveis indicados; 

4.5 -	 Realizar e gerenciar a obra de adequação; 

4.6 -	 Responsabilizar-se pelas despesas com taxas e impostos referentes ao 

imóvel , com instalação de telefone e linhas telefônicas, e quando for o caso, 

com aluguel ou equivalentes: 

4.7 -	 Responsabilizar-se pelas despesas condominiais de água. luz e eletricidade 

e outras que porventura incidirem sobre o imóvel; 

4.8 -	 Realizar o depósito diário na conta única do Tesouro indicada pela 

Fiocruz, no Banco do Brasil, Agência 4201-3, conta-corrente 170500-8, 

código identificador 25442025201179-3 , do valor referente ao 

ressarcimento dos medicamentos disponibilizados por cada farmácia 

instalada; 

4.9 -	 Disponibilizar e gerenciar a equipe de recursos humanos para 

operacionalização de cada farmácia instalada; 

4.10 - Gerenciar o movimento contábil e financeiro de estoque das Farmácias, em 

conjunto com a Fiocruz; 

4.11 	- Fornecer materiais de escritório e informática para operacionalização de 

cada Farmácia ; 

4.12 - Fornecer extintores de incêndio e demais equipamentos de segurança e 

prevenção de danos causados a pessoas e ao patrimônio; 
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4.13 - Dotar-se de rede lógica e de acesso á internet para transmissão dos dados 

via sistema informatizado; 

4.14 -	 Fornecer linhas telefônicas e telefones (em média 2 linhas); 

4.15 - Gerenciar administrativamente cada farmácia implantada; 

4.16 - Fornecer serviços de limpeza, segurança, manutenção predial e de 

equipamentos de informática . 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ADITAMENTOS 

o presente instrumento poderá ser aditado mediante termos 
circunstanciados, devidamente assinados pelos convenentes, agregados ao seu 
texto original sempre que necessários á introdução de elementos elucidatórios, 
que contemplem a exclusão ou ampliação de exigências , responsabilidades ou 
garantias mutuamente acordadas de interesse reciproco sendo vedada a 
alteração do seu objeto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO 

Serão responsáveis pela gestão do presente Convênio, pelo PARTíCIPE, o 
Secretário Municipal da Saúde e pela FIOCRUZ Fernando Marques de Carvalho, 
Diretor Administrativo do Programa Farmácia Popular. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os convenentes deverão prever nas suas programações orçamentárias 
anuais os recursos necessários á execução descentralizada das atividades 
inerentes ao presente Convênio. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O eventual repasse de recursos financeiros será 
efetuado através da celebração de convênio de natureza financeira, nos termos da 
IN/STN nO 1, de 15 de janeiro de 1997, e demais legislação correlata e das 
Normas vigentes no Ministério da Saúde; ou mediante o incentivo repassado 
fundo a fundo nos termos da Portaria GM/MS nO 2587/2004, devendo ser 
especificada a classificação funcional programática das despesas á conta do 
Orçamento do Ministério da Saúde que serão realizadas . 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS E SERViÇOS ADQUIRIDOS 

8.1 	- A FIOCRUZ elaborará o contrato de comodato dos bens a serem cedidos 
para as Farmácias; 
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8,2 - Na data da conclusão ou extinção mediante a resclsao bilateral deste 
Instrumento, os bens remanescentes, equipamentos e/ou material 
permanente , adquiridos ou construídos em razão deste instrumento, de 
propriedade da FIOCRUZ, a seu único e exclusivo critério, poderão ser 
doados pela proprietária , desde que considerados necessários á 
continuídade dos serviços e ao atendimento ao interesse mútuo e 
coincidente. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

o presente Convênio terá vigêncía de 5 (cinco) anos, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser alterado, mediante a celebração de termo aditivo, 
sem contudo alterar substantivamente o seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RELAÇÃO EMPREGATíCIA 

o pessoal envolvido, a qualquer título, com a execução do presente 
Convênio, não terá com a FIOCRUZ relação jurídica de qualquer natureza, os 
vínculos empregatícios e os encargos decorrentes serão assumidos pelo Participe, 
ou por ente ou órgão por este delegado. 

CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

o presente Convênio poderá ser unilateralmente rescindido de pleno direito, 
pela FIOCRUZ, no caso de infração a quaisquer de suas Cláusulas, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando a inadimplente 
obrigada a ressarcir os danos causados á parte lesada. Poderá, também, ser 
denunciado por quaisquer dos convenentes, facultada a proposta de rescisão 
bílateral de mútuo acordo com antecedência minima de 30 (trinta) dias ou , a 
qualquer tempo, em razão da superveniência de impedímento legal que o torne 
formal ou materialmente inexeqüível. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

A FIOCRUZ publicará , como condição de eficácia, o presente Convênio, por 
extrato, no Diário Oficial da União - D.O.U., até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS MEDICAMENTOS EM 
CONSIGNAÇÃO 

Os medicamentos que constituem o elenco dos disponibilizáveis pelo 
Programa Farmácia Popular do Brasil, devidamente qualificados e quantificados, 
contidos no documento fiscal que acompanhá-los até o seu destino, serão 
colocados á responsabilidade do Partícipe, a partir do seu recebimento, pela 
guarda, condicionamento e entrega aos usuários mediante o ressarcimento de 
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custos, observadas as disposições do Manual Básico do Programa e das 
cláusulas deste instrumento, 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

A FIOCRUZ deverá repor os medicamentos disponibilizados em 
consignação que forem sendo utilizados pela dispensação aos usuários em 
conformidade com a demanda devidamente notificada pelo Participe na forma 
definida pela FIOCRUZ, 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A perda por qualquer motivo ou extravio de 
medicamentos deverá ser notificada imediatamente à FIOCRUZ, devendo os 
prejuízos serem arcados pelo Participe. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do Rio 
de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução 
deste Convênio, podendo os casos omissos serem resolvidos de comum acordo 
entre os convenentes , 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente 
Convênio foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma , assinadas pelos 
convenentes , na presença das testemunhas abaixo, 

Río de Janeiro, de de _ _____ 2005, 

/ 
, 

PAULO MARCHIORI BUSS É~S~ 
Fundação Oswaldo Cruz Prefe~~unící'Pal de Assís 

Presidente ~refeíto 

Testemunhas: 

1) Assinatura : 2) Assinatura : 
Nome: Nome: 
Identidade: Identidade: 
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solicitação foi acatada. A seguir, passou-se á votação do Parecer que recebeu 1 5~~~l;;Z--.J~ (

2 votos a favor (unanimidade). O conselheiro Rynaldo Mega, solicitou a inclusão, n Ordem 
do Dia, do Programa da Farmácia Popular, supervisionado e coordenado pela FIOCRUZ 


-l (Fundação "Oswaldo Cruz") com apoio financeiro do Ministério da Saúde, no valor de R$ 

5 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) para implantação e R$ 10.000,00 (Dez mil reais) mensais 

(, para manutenção. O Secretário Municipal de Saúde, Dr. Mário Monteiro Filho, pede a 

7 palavra e comenta que o Farmácia Popular é muito importante, pois o preço dos 

8 medicamentos oferecidos é muito reduzido, o que facilitará a vida de muitos usuários, 

~ embora a gratuidade do SUS, nas farmácias das Unidades Básicas de Saúde, seja 


10 mantida. A coordenadora da Vigiláncia Sanitária, Cristine P Silva, perguntou quem iria 
11 disponibilizar os profissionais necessários. O senhor Rynaldo Mega respondeu que seria 
12 realizada seleção pública. Após a discussão, foi colocado em votação, sendo aprovado, 

por 15 (quinze) votos (unanimidade) O conselheiro Agenor Maxlmlano solicitou que fosse 
1-1 aprovada a inclusão de solicitação de uma maca articulada, para melhorar o transporte de 
15 usuários, que dela necessitam Inclusão aprovada e votada, recebendo 15 (quinze) votos 
IG a favor (unanimidade) . O Secretário assumiu o compromisso de encaminhar a solicitação 
17 ao setor responsável, uma vez que a maca articulada nâo cabe em qualquer ambulância. 
IX Nada mais havendo a tratar, a presidente deu por encerrada a reunião, ás dezoito horas, 
19 e, eu, Fernando Luiz Zanetti, secretário, lavrei a presente ata que, após leitura, discussão 
20 e aprovação será assinada por mim, e, pelos presentes na reunião. Assis, 03 de 
21 novembro de 2005. :;Jl! 
~ 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 


Edição Número 236 de 09/12/2004 

Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 


PORTARIA N" 2587. DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004 

Institui o incentivo financeiro do Programa Farmácia Popular do Brasil, e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das alribuições que lhe confere o art . 87 . paragrafo 
único, inciso I, da Constituição Federal , e 

Considerando a Polilica Nacional de Medicamentos, que preconiza ações de ampliação do acesso 
a medicamentos; 

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nO 338, de 6 de maio de 2004, que 
aprova a Polil ica Nacional de Assistência Farmacêutica: 

Considerando a lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz 
FIOCRUZ a disponibilizar medicamentos mediante ressarcimento; 

Considerando o Decreto nO 5.090, de 20 de maio de 2004, que institui o Programa Farmacia 
Popular do Brasil; 

Considerando a Portaria nO 1.651, de 11 de agosto de 2004, que constitui o Conselho Geslor do 
Programa Farmacia Popular do Brasil; e 

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implanlação, 
implemenlação e manulenção do funcionamento das Farmácias Populares do Brasil. resolve: 

Art. 1° Insti tuir o incentivo financeiro aos estados, ao Distrito Federal e aos municipios, destinado 
ao financiamento das ações voltadas a implantação e manutenção do Programa Farmacia Popular 
do Brasil. 

Art. 2° Aprovar o Manual Básico do Programa Farmácia Popular do Brasil, que lem por objetivo 
explicilar as direlrizes e metas do Programa, as formas de apresentação de propostas de adesão, 
as condições e critérios de aprovação, o relatório Irimestral e as padronizações necessârias ao 
aludido Programa. 

Parágrafo unico. O Manual Básico do Program8 Farmácia Popular será disponibilizado por meio 
eletrônico. na internet, no endereço: http://www.saude.gov.br/farmaciapopular. 

Art. 3° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria consisle de um total de recursos financeiros 
destmados, uma parte, mensalmente, â cobertura de despesas rotineiras com a manutenção e 
outra parte, integralmente, aos gastos restritivamente necessários á implantação do Programa 
Farmácia Popular do Brasil. 

http://www.saude.gov.br/farmaciapopular
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§ 1° Será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o valor de 1112 (um doze avos) do lolal de R$ 
120.000,00 (cenlo e vinle mil reais) deslinado à cobertura de gastos exclusivamenle com a 
manutenção de cada unidade em que esliver funcionando regularmenle o Programa Farmácia 
Popular do Brasil, no ãmbilo da esfera de gestão do estado, do Dislrilo Federal ou do municipio 
beneficiário. 

§ 2° Sera de R$ 50.000.00 (cinqüenla mil reais) o valor destinado à oobertura de gaslos 
exclusivamente com a implantação de cada unidade em que funcionará regularmente o Programa 
Farmácia Popular do Brasil. no âmbilo da esfera de gestão do eslado, do Distrito Federat ou do 
municipio beneficiário. 

§ 3° Os gaslos com manutenção deverão envolver os destinados ao pagamento de pessoal em 
atividade na unidade do Programa Farmácia Popular do Brasil - PessoallPessoa Fisica. bem como 
outras despesas correntes necessárias ao seu pleno funcionamento. 

§ 4° Os gaslos com implantação englobam ações de reforma, adaptação ou adequação de áreas 
fi sicas para instalação de unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil conforme os padrões 
estabelecidos no Manual Basico do Programa Farmácia Popular do Brasil 

Art . 4° O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas necessárias para efetivar a 
transferência, regular e automática, para os fundos de saüde correspondentes, do valor integral 
para a implantação de unidades e do mensal para a manutenção do Programa Farmacia Popular 
do Brasil. 

§ 1° A conta bancária será especifica para a movimentação dos recursos a serem transferidos pa ra 
a execução do Programa Farmacia Popular do Brasil. 

§ 2° A conla bancaria será automaticamente aberta pelo FNS, no Banco do Brasil, na Caixa 
Econômica Federal ou em oulro banco de opção do beneficiá r"" entre os que mantiverem 
convêmo com o Ministério da Saúde que lhes permitam operar com as suas transferências fundo a 
fundo. 

§ 3° A opção pelo banco da conveniência ou oportunidade do beneficiaria devera ser marcada em 
campo de formulário próprio da apresentação da proposta de adesão e, em caso de omissão, 
considerar-5e-a a alternativa pelo Banco do Brasil. 

Art. 5° A transferência dos recursos de qualquer natureza, para implantação elou manutenção, a 
conta do Programa Farmácia Popular do Brasil . dependera da aprovação da proposta de adesão. 
que sera formalizada mediante a assinatura de Termo de Compromisso. 

§ 1° O Termo de Compromisso devidamente assinado obriga o beneficiaria a cumprir as condições 
estabelecidas no Manual Basico do Programa e deve ser apresentado juntamenle com a Proposta 
de Adesão . 

§ 2° A proposta de adesão, elaborada com base no Manual Básico do Programa, passara por 
exame de viabilidade pelo Conselho Gestor instituido pela Portaria nO 1.651, de 11 de agosto de 
2004. 

§ 3° A aprovação, que implicará a imediata transferência dos recursos, na forma do artigo 3° desta 
Portaria, será expressa por meio de portaria, publicada no Diário Oficial da União, que determinará 
ao FNS a liberação dos valores pactuados. 
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§ 4° A Portaria de que Irala o § 3° desle artigo. ao aprovar a proposla de adesão. discriminará oIs) 
valor(es) deslinado(s) à implanlação e à manulenção e indicará o número de unidade(s) a ser(em) 
conlemplada(s) por estado, Distrito Federal ou municipio proponente. 

§ 5° A critério do Conselho Gestor, poderá ser recomendada a transferência de recursos num valor 
que totalizara a cobertura de gastos com O custeio para a instalação ou manutenção de unidades 
do programa, incorridos a partir de 20 de maio de 2004, data da instituição do Programa por meio 
do Decreto nO 5.090/20004, correspondentes, no caso de manutenção, aos duodécimos devidos. 

Art. 6° A concessão do incentivo de que traia esta Portaria não implica deduzir ou onerar quaisquer 
tetos, pisos, frações ou outros incentivos de natureza financeira a que, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde, fizerem jus os estados, o Distrito Federal e os municipios atendidos pelo Programa 
Farmacia Popular do Brasil. 

Parágrafo único. As ações relativas a este Programa não devem prejudicar aquelas já pactuadas 
que visam à aquisição de medicamentos excepcionais disponibilizados, de acordo com a Lei, pelo 
Sistema Único de Saúde. 

Art. 7° A comprovação dos gastos relativos ao Programa Farmacia Popular do Brasil será feita 
mediante a inserção de informações que lhe di sse rem respeito no Relatório de Gestão, 
apresentado na forma que dispõe a legislação do SUS, sem prejuizo da remessa, pelo responsavel 
pela execução do Programa, ao seu Conselho Gestor, de relatório trimestral de desempenho, na 
forma que estabelecer o Manual Básico do Programa. 

§ 1° A documentação relativa a essa comprovação deverá ser arquivada em boa ordem junto à 
secretaria de saúde no âmbito do aderente ao Programa, ficando à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, inclusive o exercido pela sociedade, tanto da instância transferidora 
quanlo da recebedora, notadamente os órgãos do Ministério da Saúde responsaveis por 
monitoramento, o Tribunal de Contas da União e a Controladoria-Geral da União, no exercicio de 
sua s missões constitucionais Ou legais. 

§ 2° Cabera aos órgãos ou unidades do Ministério de Saúde, responsáveis pelas ações de 
monitoramento, acompanhamento e supervisão da execução, orientar preventivamente e corrigir 
eventuais desvios de qualquer natureza, sem prejuizo da fiscalização dos órgãos de conlrole 
interno e externo, tanto da instância repassadora quanto da recebedora, 

Art. 80 Impiicará o imediaio desiigamenio do Programa Farmacia Popular do Brasil a suspensão 
dos repasses automáticos e na conseqüente devolução de recursos, sob pena de instauração de 
tomada de contas especial, o cometimento de quaisquer irregularidades, apontadas e devidamente 
comprovadas, a partir de denúncias devidamente tipificadas, emanadas dos órgãos de controle 
interno e externo, inclusive o exercido pela sociedade. 

§ 1° As medidas sugeridas no caput deste artigo serão comunicadas diretamente ao FNS pelo 
Conselho Gestor do Programa. 

§ 2° Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data do crédito em conta bancária, não havendo o 
beneficiário iniciado as ações relativas á implantação e/ou manutenção de unidades do Programa 
Farmácia Popular do Brasil, nas condições e exigências previstas em seu Manual Básico, os 
recursos deverão ser devolvidos à conta do FNS, ficando manifesta a desistência de participar no 
aludido Programa. 

§ 3° Após o prazo previsto no § 2° deste artigo, o valor recebido para a devolução deve ser 
acrescido de atualização monetaria na forma da lei, sob pena de inslauração de tomada de contas 
especial. sem prejuizo de outras medidas administrativas e legais. 



§ 4' Quaisquer irregularidades, desde que não comprovada a máfé do beneficiário ou de seus 
agentes, poderão ser sanadas mediante a devolução de valores impugnados aos cofres do Fundo 
Nacional de Saude - FNS . 

Art 9° Os recursos orçamentarios para o Programa de que 'rata esta Portaria correrão por conta do 
orçamento do Min istério da Saude, classificação funcional-programática 10.303.1293.7660.0001 e 

10303129343680001. 


Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


HUMBERTO COSTA 




LEI FEDERAL N° 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da salÍ r' a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras pr0vidêncías. 

. ,
O PRESIDENTE DA REPU SLlCA, r,,~o saber que o Congresso Nacional decrela c o. ' sanciono 2 

seguinte lei: 

DISPOSiÇÃO PRELIMINAR 

Ar!. 1° Esta lei regula, em todo o terri !ório nacional, as ações e serviços de saúde, eY0cutados 
Isolada ou conjuntamente. em carater nermanente ou eventual, por pessoas natura ;,. ou juridicas 
de direito Públ ico ou privado. 

TíTULO t 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 20 A saúde é um di reito fundameo'al do ser humano, devendo o Es tado prover "s condiçu"s 
indispensaveis ao seu pleno exercicio. 

§ 10 O dever do Estado de garantir a sc,0de con siste na formulação e execução de r"il icas 
econômicas e sociais que visem a red' 'ção de riscos de doenças e de oulros ag ravos e 11 0 

eslabelecimento de condições que aC ~0gu rem acesso universal e igualitario as aç0E'c c aos 
serviços para a sua promoção. proteç50 e recuperação. 

§ 2° O dever do Estado não exclui o dns pessoas, da família, das empresas e da sc- · ~dade. 

Ar!. 30 A saúde tem como fatores detc"mlnantes e condicionantes , entre outros, a ai' entaçao, a 
moradia, o saneamento básico, o mei" ambiente, o trabalho. a renda, a educação, o :' anspol le, o 
lazer e o acesso aos bens e serviços essenciaiS; os níveis de saúde da população e>' ~ressafl! ;'3 

organização social e econômica do Pai s. 

Parágrafo unico. Dizem respeilo tambem a saude as ações que, por força do dispost0 no artigo 
anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade con dições de bem-es tar fisico, mental 
e social. 

TíTULO 11 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAúDE 

DISPOSiÇÃO PRELI MINAR 

Ar!. 40 O conjunto de ações e serviços r[e saúde, preslados por órgãos e instituições públicas 
federais, estaduais e municipais, da Admin istração dire ta e indireta e das fundações r.antidas pelo 
Poder Público, constitui o Sistema Único de Saude (SUS). 

§ 1° Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições publicas federais , estadu:':s e 
municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamen! ~:;. inclusive de 
sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 



§ 2° A iniciativa privada poderá partic;:'8r do Sistema Único de Saúde' (SUS), em c8· ..· ·e~r;-"....-r.;;.;.~--.J 
complementar, 

CAPíTULO I 


Dos Objetivos e Atribuições 


Ar!. 5° São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 

I - a identificação e divulgação dos f8'ores condicionan tes e determinantes da saúe 

ti - a formulação de politica de saúde destinada a promover, nos campos econômico e socia l: J 

observânc ia do disposto no § 1 ° do art 2° desta lei; 

111 - a assistência ás pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e rec~;lcração da 
saúde, com a realização integrada das açôes assistenciais e das atividades preven!;"8s, 

Art. 6° Estão inclu idas ainda no campn de atuação do Sistema Único de Saude (SUS): 

I - a execução de açôes: 

a) de vigi lância sanitária; 

b) de vigilância ep idemiológica; 

c) de saúde do trabalhador; e 

d) de assistência terapêu tica integral, irclus ive farmacêutica; 

II - a participação na formulação da poli tica e na execução de ações de saneamen te ',asico ; 

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 

VI - a formulação da pol ítica de medicamentos, equipamen tos, imunob iológicos e QuicOS insumos 
de interes se para a saúde e a partic ipação na sua produção; 


VII - o controle e a fiscalização de serv;ços, produtos e substâncias de interesse para a saúde; 


VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos , água e bebidas para consumo humano; 


IX - a participação no controle e na fiSCal ização da produção, transporte , guarda e u:;::zação de 

substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 


X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento cientifico e tecnológ;co; 


XI ~ a formulação e execuç;ão ( !rI pclític;J da sanoua a SGUS derivados. 



p c. 
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§ 1° Entende-se por vigilânc ia sanitá r; ~ um conjunto de ações capaz de eliminar. dii' 
prevenir riscos a saúde e de i~terv ir r , s proble mas sanitários decorren tes do meio " 
produção e circulação de bens e da pc,_, stação de serviços de interesse da saúde. 8 ! 

I - o controle de bens de consumo qUI' , direta ou ind iretamente, se relacionem com - saúde, 
compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

11 - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente _, -" a saúde, 

§ 2° Entende-se por vigilância epidem ológica um conjun to de ações que proporcioc " m o 
conhecimento, a detecção ou prevenç20 de qualquer mudança nos fatores determin 'ntes e 
condicionantes de saúde ind ividual 011 coletiva, com a finalidade de recomendar e 2'r tar as 
med idas de prevenção e controle das doenças ou agravos, 

§ 3° Entende -se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de at iv id"'~es que se 
destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à proc cção e 
proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilitaçe- ~a saúde do r 
trabalhadores submetidos aos riscos 0 agravos advindos das condições de trabalho , ~brangendo: 

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doençe - 'ofissional e 
do trabal ho; 

/I - participação, no âmbito de competê~cia do Sistema Único de Saúde (SUS ), em c 'udos, 
pesqu isas, aval iação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes ,"r, processo de 
lrabalh o; 

11 1 - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 00,matização, 
fiscalização e controle das condições de produção, extração, armazenamento, t rans2~rte, 

distribuição e manuseio de SI '':rstâncias, de produtos, de máquinas e de equiparnent ~s que 
apresentam riscos a saúde do trabalhador; 

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde, 

V - informação ao trabalhador e a sua respectiva en tidade sindical e as empresas so",e os riscos 
de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de 
fiscalizações , avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periód icos e r' " demissão, 
respeitados os prece itos da ética profiss ional ; 

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do ! r:l~a!hador 

nas instituições e empresas públicas e privadas; 

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de Irab2'ho, tendo nB 
sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 

VIII - a garantia ao sindicato dos traba lhadores de requerer ao órgão competente a i0>" rc ição de 
maquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver expoc ,:ão a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trah"ihadores, 

CAPiTULO /I 

Dos Principios e Diretrizes 
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Art. 7' As ações e serviços públicos rle saúde e os serviços privaclos' contratados O" ç~;;:v~~~?::.o!:~_.J 
que integram o Sistema Único de Sal"oe (SUS). são desenvol vidos de acordo com ,,, diC>.&~""'" 

previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes pril""" 'os: 


I - universalidade de acesso aos ser'/iças de saúde em todos os níveis de assistên::-,"); 

11 - Integralidade de assistência, enter'dida como conjunto articulado e continuo dll' ' ':ões e 
serviços preventivos e curat ivos , inc!: ',iduais e coletivos. exigidos para cada caso ec 'Qdos os 
níveís de complexidade do sistema; 

11 1 - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade fí sica e ""1'al; 


IV - igualdade da assistência a saúde. sem preconceitos ou privilégios de qualquer "'pécie; 


V - direito a informação, as pessoas assistidas, sobre sua saúde; 


VI - divulgação de informações quantr. ao potencial dos serviços de saúde e a sua ! ""ização pelo 

usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocaç50 '8 recursos e a 

orientação programatica; 


VI II - participação da comur "!3de; 


IX - descentra lização poli tico-administrativa, com direção única em cada esfera de ' ' vemo: 


a) ênfase na descentralização dos serviços para os munic ipios; 


b) reg ionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 


X - integração em nivel execc,tivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamer'0 básico; 


X I - conjugação dos recursos financei ros, tecnológ icos, materiais e humanos da U; 0 , dos 
Estados, do Distrito Federal e dos M" o'cípios na prestação de serviços de assistênr ;'j à SaÚeê da 
população; 

XII - capacidade de resoluçãu dos serviços em todos os niveis de assistência; e 

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios par: f:ns idênticos. 

CAPiTULO li! 


Da Organização, da Direção e da Gestão 


Ar!. 8° As ações e serviços de saúde . executados pelo Sistema Único de Saúde (S! 15), seja 
diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 0 '~coizados ~e 

forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente, 

Ar!. 9' A direção do Sis tema Único de Saúde (SUS) é única . de acordo com o incis" I do ar!. 198 
da Constituição Federal, senelo exercida em cada esfera de Doverno pelos se~lIintf". r'lf~ iios ' 

1- no ilmiJ ilo da Un l ~O, pe lu Mlll is lÓl il1 tI;1 SillllJo: 



/I - no âmbito dos Estados e do Distri!" Federal , pela respecliva Secretaria de SaÚd""";~~~t 
equivalente; e 

III - no âmbito dos Municipios. pela rconectiva Secretaria de Saúde ou órg ão equiv:-' ·n te . 

Ar!. 10. Os municipios poderão const" lir consórcios parll desenvolver em conjunto - ,r ações e os 
serviços de saúde que lhes correspo~ :;am. 

§ 1° Aplica-se aos consórcios admlnis!rativos intermunicipais o princip io da direção '·'".ica . e os 
respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 


§ 2° No nivel municipal , o Sistema Un'co de Saúde (SUS), poderá organizar-se em r: ., :ritos de 

forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura te' -. ' das ações 

de saúde. 


Ar!. 11. (Vetado) . 


Ar!. 12. Serão criadas comissões intersetoria is de âmbito nacional, subordinadas 8" Conselho 

Nacional de Saúde, integradas pelos r l'nistérios e órgãos competentes e por entida(<',s 

representativas da sociedade civil 


Parágrafo ún ico. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articu lar politicas ,. ~ rogramas 


de interesse para a saúde, ceja exec .,,;ão envolva áreas não compreendidas no ârl' !' to do Sis temc 

Unico de Saúde (SUS). 


Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões intersetori, abrangera, 

em especial , as seguin tes atividades: 


I - alimentação e nutrição; 


II - saneamento e meio ambiente; 


111 - vigilância sanitária e farmacoepidc'Tl iologia; 


IV - recursos humanos; 


v - ciência e tecnologia; e 


VI - saúde do trabalhador. 


Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os serviç () ~ de saúde e 
as in sti tuições de ensino pro fis sional e superior . 

Paragrafo único. Cada uma dessas comissões lera por finalidade propor prioridades. métodos e 
estratégias para a formação e educaçi'ío continuada dos recursos humanos do Siste... a Unico de 
Saúde (SUS), na esfera correspondenle. assim como em relação á pesquisa e à coc"cração 
técnica entre essas insti tuições. 

CAPiTULO IV 

Da Competência e das Atribuições 

. 



FI... n.' .....;2i~I.... 
Pro . .....2!.3.;'f'l0>.:: 

Seção I 

Das Atribuições Comuns 

Art. 15. A União, os Estados. o Distrito Federa l e os Munlcipios exercerão, em se~ 'bito 
admin istrativo, as seguintes atri bu içõe,, ' \ 


I - definição das instâncias e mecanis~ os de controle, avaliação e de fiscalização " .... 3ções e 

serviços de saúde; 


II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados. em cada ano à saúde; 

II I - acompanhamento, avaliação e di'/" !Igação do nível de saúde da população e d2< "ondições 

ambienta is; 


IV - organização e coordenação do sis."ma de informação de saúde; 


V - elaboração de normas técnicas e "s tabelecimento de padrões de qualicade e p~ " 'l1etros de 

custos que caracterizam a ass i stênci~ ~ saúde; 

VI - elaboração de normas lécnicas e estabelecimenlo de padrões de qualidade par~ nromoção da 
saúde do trabalhador; 

VII - participação de formulação da pG';~ica e da execução das ações de saneamer, ,, básico e 
colaboração na proleção e recuperaç50 do meio ambiente; 


VIII· elaboração e atualização periódic~ do plano de saúde; 


IX· participação na formulação e na evecução da politica de formação e desenvol, ; '0nto de 

recursos humanos para a saúde; 

X . elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de conr"rmidade com 
o plano de saúde; 

XI - elaboração de normas para regu lar as atividades de serviços privados de saúde. lendo em 
vis ta a sua relevância pública; 

XII . real ização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde. ?utorizadas 
pelo Senado Federal; 

XIII - para atendimento de necess idad es coletrvas, urgentes e transitórias, decorren'r .... de 
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias. a "'Itoridade 
competente da esfera admin istrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços. tanto de 
pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização; 

XIV - implementar o Sistema Nacion al de Sangue, Componenles e Derivados; 

XV - propor a celebração de convênios. acordos e protocolos internacionais relativos á saúde, 
saneamento e meio ambiente; 

XV I - elaborar norma s técn ico-Gientífic?I" dA promoç~o, pro!oçõo Q roo11pofO ÇÕO do F: (1I'lçi Oj 
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XV II - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercicio profissional 0 


entidades representativas da sociedarje civil para a definição e controle dos padrõct c'icos 

pesquisa, ações e serviços de saúde: 


XV II I - promover a articulação da pol'l ica e dos planos de saúde; 


XIX· realizar pesqu isas e estJdos n? orea de saúde; 


XX· definir as Instâncias e , pcanismos de controle e fiscalização inerentes ao po"'·' de policia 

sanitária; 

XXI · fomentar, coordenar e executa: ~rog ramas e projetos estratégicos e de atenc ,; "'ento 
emergencial. 

Seção /I 

Da Competência 

Ar!. 16. A direção nacional do Sistem:' Unico da Saúde (SUS) compete: 

I - formular, avaliar e apoiar politicas de alimentação e nutriçã o; 

li - participar na form ulação e na implementação das politicas: 

a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

b) de saneamento basico; e 

c) rel ativas as condições e aos am bie"tes de trabalho; 

111- definir e coordenar os sistemas: 

a) de redes integradas de assistência r:o alta complexidade; 

b) de rede de laboratórios de saúde pCill lica; 

c) de vig ilância epidemiológ ica; e 

d) vigilância sanitária ; 

IV· participar da definição de normas e mecanismos de controle. com órgão afins. CP. agravo sobre 
o meio ambiente ou dele decorrentes. que tenham repercussão na saúde humana; 

V - partici par da definição de normas. critérios e padrões para Ocontrole das condições e dos 
ambien les de trabalho e coordenar a politica de saúde do trabalhador; 

VI . coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológ ica; 


VII - estabelecer normas e execu tar a vig ilância sanitária de portos. aeroportos e fron'· ··as. 

podendo a execução ser complementada pelos Estados. Distrito Fegeral ~ MllniGinin c; ; 
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VIII , estabelecer cr itérios. parâmetros e métodos para o controle da qualidade sal' I ~~';;~~~~_..J 
produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano; 

IX, promover articu lação com os órg.';os educacionais e de fiscalização do exerc icio profissional , 
bem como com entidad es represent:-!Hva s de formação de recursos humanos na DinJ de saL.Je;

• 
X , formular, aval iar, elabora' norma" e participar na execução da pol itica nacional (> orodução de 
insumos e equipamentos para a saú·le. em articulação com os demais órgãos gO\'8 ~amentais ; 

XI , identificar os serviços estaduais e municIpais de referência nacional para o est · "elecimento de 
padrões técnicos de assistência à sa'éde; 

XII· controlar e fiscal izar proced imen'os, produ tos e substâncias de interesse para ,. saúde; 

XIII· prestar cooperação técnica e firanceira aos Estados, ao Distrito Federal e ar.c '.1unicipios 
para o aperfeiçoamento da sua atuação insti tucional; 

XIV· elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Un ico de Saúde (SU3) e os 
serviços privados contratados de ass :s tência à saúde; 

XV ' promover a descentralização pa'3 as Unidades Federadas e para os Municipin· dos serviçoc 
e ações de saúde, respectivamente. rle abrangência estadual e municipal; 

XVI , normatizar e coorden ar nacionalMente o Sistema NaCIonal de Sangue, COmp0'1entes e 
Derivados; 

XVII - acompanhar, controlar e avalim 8 5 ações e os serviços de saúde, respeitad<Js ;"!s 
competências estaduais e municipais : 

XVIII · elaborar o Planejamento Estralégico Nacional no âmbito do SUS, em coope '",;ao técnica 
com os Estados, Municipios e Distrito Federal; 

XI X , estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coord enar a avaliação técnica c financeira do 
SUS em todo o Terri tório Nac ional em cooperação técnica com os Estados, Municíc "s e Distnto 
Federal. 

Parágrafo único. A União poderá execu lar ações de vigilância epidemiológica e sanil.iria em 
circunstâncias especia is, como na ocorrência de agravos inusitados a saúde, que p0 " sam escapar 
do controle da direção estadual do Si.<; 'cma Unico de Saúde (SUS) ou que represer '''m risco de 
disseminação nacional. 

Art. 17 . A direção estadual do Sistemn Unico de Saúde (SUS) compete: 

I . promover a descentralização para n$ Municipios dos serviços e das ações de S81'IGe; 

11 . acompanhar, controlar e avaliar as 'edes hierarquizadas do Sistema Unico de SQude (SUS), 

111· prestar apoio técnico e financei ro ~os Munic ipios e executar sup letivamente ações e serviços 
de saúde; 

IV - coordenar e. em caráter complemr:ntar. axacu tar ações e serviços: 



a) de vig ilância epidem iológica, 

b) de vigilância sani taria; 


c) de alimentação e nutrição: e 


d) de saúde do trabalhador; 


v - participar, junto com os órgãos afirs . do controle dos agravos do meio ambiente ,',:C tenham 

rep ercussão na saúde humana; 

VI - participar da formulação da politic~ e da execução de ações de saneamento bil " "- ~ ; 


VII - partic ipar das ações de controle e aval iação das condições e dos ambientes de ' abalho; 


VIII - em caráter suplementar. formula'. executar, acompanhar e avaliar a poli tica de : ' sumos e 

equipamentos para a saúde; 

IX - identifi ca r estabelec imentos hosp il81ares de referência e gerir sistemas público, alta 
complexidade, de referência estadual c regional; 

X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocen~rQs , e ge" as unidades 
que permaneçam em sua organização l dmin istrativa; 

X I - estabelecer normas, em caráter sUD:ementar, para o controle e avaliação das aC" rls e serviços 
de saúde; 

XII - formular normas e estabelecer paclrões, em caráter suplemen tar, de procedime c ' 0s de 

controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano; 


XIII - colaborar com a União na execuçilo da vigilância sanitaria de porlos , aeroporto" " fronteiras; 


XIV - o acompanhamento, a avaliaçâo f' divulgação dos indicadores de morbidade e " ' :;rtal idade 

no âmbito da unidade federada. 


Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete: 


I - planeja r, organizar, controlar e aval iar as ações e os serviços de saúde e geri r e exccutar os 

serviços públicos de saúde; 

11 - participar do planejamento. program ação e organização da rede regionalizada e h;'·' arqulzada 
do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção es tadual ; 

111 - participar da execução, controle e a'J3liação das ações referentes às conc', ões e ;ws 
ambientes de trabalho: 

IV - executar serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 

b) Vig ilância sani tária; 
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c) de alimentação e nutrição: 

(d) de saneamen to básico; e 

e) de saúde do traballlador; 

v . dar execução. no âmbito municip"·. ~ polí tica de insumos e equipamentos para ~ saúde; 

VI - colaborar na fiscalização das agrc%ões ao meio ambiente que tenham repercu,c~o sobre a 
saúde humana e atuar, junto 8 0S órg~os munic ipais, estaduais e federais competer ~f's. para 

controlá-Ias; 


VII - formar consórcios admin istrativos intermunicipais; 


VII I - gerir laboratórios públicos de S2" e1 e e hemocentros; 


IX - colaborar com a União e os Estad0s na execução da vigilância sanitária de por~,,' aeroporlos 

e fronteiras; 


x -observado o disposto no ar!. 26 desta lei, celebrar contratos e convênios com er'dades 

prestadoras de serviços privados de s~~de , bem como controlar e avaliar sua exeCl:rc~ ; 


XI - conlrolar e fisca lizar os procedim e~tos dos serviços privados de saúde; 

XII - normatizar complemenlarmente ;]5 ações e serviços públicos de saúde no seu - ~ito de 
atuação. 

Ar!. 19. Ao Distrito Federal compelem as atribuições reservadas aos Estados e aos ~.lunici p i os . 

TíTULO 111 

DOS SERViçOS PRIVADOS DE ASSISTêNCIA à SAúDE 

CAPíTULO I 

Do Funcionamento 

Art. 20. Os serviços privados de assislência à saúde caracterizam-se pela atuação. "rr iniciativa 
própria , de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas juridicas de d·'r.ito privado 
na promoção, proteção e recuperação ria saúde. 

Ar!. 21. A assistência à saúde é livre à in iciativa privada 

Ar!. 22. Na prestação de serviços privndos de assistência à saúde, serão observados os principios 
éticos e as normas exped idas pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto ás 
condições para seu funcionamento. 

Ar!. 23. É vedada a partic ipação direta ou indireta de empresas ou de capitais estrar.:n;,os na 
assistência à saúde, salvo através de (:,~ações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técn ica e de financiar"'nnto e 
e mpréstimos . 



Fls. n.' .....~~r./ 
Pro ..... #.1.!j.. QL 

§ 10 Em qualquer caso é obrigatória a 8u torização do órgão de direção nacional do :O st 
de Saude (SUS), submetendo·se a S0 '.1 controle as atividades que forem desenvolv;"o s e 
instrumentos que forem fi rm éldos. 

§ 2 0 Excetuam-se do disposto neste 8 ' tigo os serviços de saude mantidos, em fina " .,de lucrativa, 
por empresas, para atendimE'o to de sr' 's empregados e tlependentes, sem qualq"M ~nus para a 
seguridade social. 

CAPíTULO /I 

Da Participação Complementar 

Ar!. 24. Quando as suas disponibilidaljes forem insuficientes para garantir a cobertwl assistencial 
à população de uma determ inada áreR r) Sistema Único de Saude (SUS) poderá rp,' -rer aos 
serviços ofertados pela iniciativa privaca . 

Parágrafo único . A participação comp!amentar dos serviços privados será formaliZ2rc mediante 
contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito publ ico. 

Ar!. 25. Na hipótese do artigo anterior as entidades filantrópicas e as sem fins lucra's terão 
preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Ar!. 26 . Os critérios e valores para a re,n uneração de serviços e os parâmetros de cc j ertura 
assistenc ial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saude (r'J S), 
aprovados no Conselho Naciona l de S8ude. 

§ l ONa fixação dos cri térios. valores. farmas de reajuste e de pagamento da remun~'"ção aludida 
neste art igo, a direção nacional do Sislema Único de Saúde (SUS) devera fundamcr':or seu ato em 
demonstrativo econômico-fin anceiro que garanta a efetiva qualidade de execução C'" serviços 
contratados. 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e adm in istrativas e aos princípios 
e diretrizes do Siste·na Único de Sauce (SUS), mant ido o equilíbrio econômico e finA"ceiro do 
contrato . 

§ 3' (Vetado). 

§ 40 Aos proprietários, admin istradores e dirigentes de entidades ou serviços contratC'"os é vedado 
exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saude (SUS). 

TiTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Art.27 . A política de recursos humanos na área da saude será formalizada e executada, 
articuladamente, pelas diferentes esfer8 s de governo, em cumprimento dos segu intes objetivos: 

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os niveis :le ensino, 
inclusive de pós-graduação, além da eiaboração de programas de permanente aperfeiçoamen to de 
pessoal; 

11 - (Vetado) 



III - (Vetado) 


IV - val orização da dedicação exclus iv2 aos serviços do Sistema Único de Saúde (S :~S ). 


Paragrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constitLem 

campo de pratica para ensino e pesquisa. mediante normas específicas. elaborad8c 

conjuntamente com o sístema educac·,lnal. 


Art. 28. Os cargos e funções de chefi" . direção e assessoramento, no âmbito do Si:.:cma Úni:o de 

Saúde (SUS), só poderão ser exercícl3s em regime de tempo integral. 


§ l ' Os servidores que legalmente aCl!mulam dois cargos ou empregos poderão eXf"cer suas 

atividades em mais de um estabelec imento do Sistema Único de Saúde (SU S). 


§ 2' O disposto no parágra fo anterior "plica-se também aos servidores em regime r;., tempo 

integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou ass 'ssoramento. 


Ar!. 29. (Vetado). 


ArL 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão scr'o 

regulamentadas por Comissão Nacional, instituida de acordo com o art. 12 desta Lr:' garantida a 
participação das entidades profission"is correspondentes. 

TíTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

CAPíTULO I 

Dos Recursos 

Art. 31. O orçamen to da seguridade social destinara ao Sistema Único de Saúde (SUS) de acordo 
com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, r "evistos em 
proposta elaborada pela sua direção nacional , com a participação dos órgãos da Previdência 
Social e da Ass istência Social. tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas "8 Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Ar!. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de: 

I - (Vetado) 


11 - Serviços que possam ser prestados sem prejuizo da assistência a saúde; 


111 - ajuda, contribuições, doações e donativos; 


IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 


V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sister'8 Único de 

Saúde (SUS); e 

V I - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 
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§ 10 Ao Sistema Único de Saúde (SUS ) cabera metade da receita de que trata o i ~;o':f~~~~;;"'_-Jnc ,~
artigo. apurada mensatmente, a qual será destinada à recuperação de viciados, 

§ 20 As receitas geradas no âc:,bi to do Sistema Único de Saúde (SUS) serão creu ;" os 
diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de po(,,' onde forem 
arrecadada s, 

§ 3' As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo S',!ema Unico 
de Saúde (SUS), serão financiadas po' recursos tar ifarios especificos e outros da U: i~o , Es tados, 
Distrito Federat, Municipios e, em parCcutar, do Sistema Financeiro da Habitação (S1'H). 

§ 4° (Vetado). 

§ 5' As atividades de pesquisa e desc'lVotvimento cient ifico e tecnológico em saúde ,,,cão co
financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pe lo orçam o"to fi scal. 
além de recursos de instituições de fOfTlento e financiamento ou de origem externa e ' eceita 
própria das instituições executoras. 

§ 6° (Vetado). 

CAPíTULO II 

Da Gestão Financeira 

Art. 33, Os recursos financeiros do Sistema Único de Saude (SUS) serão depositarl", em conta 
especial, em cada esfera de sua atuaç.10, e movimentados sob fiscalização dos resp p·-tivos 
Conselhos de Saude. 

§ 1° Na esfera federal, os recursos fin oncelros, originários do Orçamento da Seguric' 'ci e Social, de 
outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão admin istrados pelo Min isl ,"io da SaLlde, 
através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2° (Vetado), 

§ 3' (Velado) . 

§ 4° O Min istério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a con fnrmidade à 
programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e Municipios Constatada 
a malversação, desvio ou não aplicaç"" dos recursos, cabera ao Ministério da Saúde aplicar as 
medidas previstas em lei. 

Ar!. 34 . As autoridades responsáveis pela distribu ição da receita efetivamente arrecê .,ada 
transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do 
paragra fo ún ico deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações c 0~ signadas no 
Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no âm!" to do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único, Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será c')servada a 
mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da Seguridade S~,:ial. 

Ar!. 35. Para o estabelecimento de valo'es a serem transferidos a Estados, Distrito Federa l e 
Municípios, será util izada a combinação dos seguintes cri térios , segundo análise técrica de 
programas e projetos: 

http:atua�.10


I - perfil demograflCO da região; 


/I - perfil epidemiológico da população a ser coberta ; 


III - caracteristicas quantitativas e qualitativas da rede de saúde na area; 
, 
IV - desempenho técnico, econômico e Financeiro no periodo anterior; 


V - niveis de participação do setor sa(,de nos orçamentos es taduais e municipais; 


Vt - previsão do plano qüinqüenal de i~vestimen tos da rede; 


VII - ress arcimento do atendimen to a serviços prestados para outras esferas de gove-no. 


§ 1° Metade dos recursos destinados a Estados e Municipios será dis tribuida segurc'o o quociente 

de sua divisão peta número de habitantes, independentemente de quatquer proced:'''Gnto prévio. 


§ 2° Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, De, sritérios 

demográficos menc ionados nesta lei serão ponderados por ou tros Indicadores de c'- seimento 

populacional, em especial o número de eleitores registrados. 


§ 3° (Vetado). 


§ 4° (Vetado). 


§ 5° (Vetado). 


§ 6° O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle in terno e 

externo e nem a apl icação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidaJos verificadas 
na gestão dos recursos transferidos. 

CAPiTULO I1I 

Do Planejamento e do Orçamento 

Art 36. O processo de ptanejamento e orçamen to do Sistema Único de Saúde (SUS ' sera 
ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, cornpaV "izando-se as 
necessidades da politica de saúde com a disponibilidade de recursos em planos de snude dos 
Municípíos, dos Estados, do Distrito Federal e da União 

§ 1°Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada níve' "o díreção do 
Sistema Único de Saude (SUS), e seu financiamento será previs to na respectiva prooosta 
orçamentária. 

§ 2° É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previs'oo Coas planos 
de saude, exceto em si tuações emergenciais ou de calamidade pública, na area de soc,de. 

Ar!. 37. O Conselho Nacion al de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem observad2s na 
elaboração dos planos de saude, em função das características epidemiológicas e d2 organização 
dos serviços em cada jurisdição administrativa. 



Ar!. 38. Não sera permitida a destinação de subvençoes e auxílios a instituições prJ.(:::!!:~~:!:::~-_J 
serviços de saúde com finalid:1de lucrativa. 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITóRIAS 

Ar!. 39 . (Vetado). 

§ 1" (Vetado) . 

§ 2° (Vetado) . 

§ 3° (Vetado) 

§ 4° (Vetado). 

§ 5° A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos integrante, .J Sistema 
Único de Saúde (SUS) sera fe ita de lT'odo a preservá-los como patrimônio da Segll' 'ode Social. 

§ 6° Os imóveis de que trata o paragra fo anterior serão inventariados com todos os s"', s 
acessórios, equipamentos e outros bens móveis e ficarão disponíveis para utilização relo órgão Je 
direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) ou, eventualmente, pelo estad l. d. em cuja 
circunscrição admin istrativa se encontrem, mediante simples termo de recebimento. 

§ 7° (Vetado) 

§ 8° O acesso aos serviços de informalica e bases de dados, mantidos pelo Min is lér f" da Saúde e 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social , será assegurado as Secretarias E:s taduais e 
Municipa is de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao processo de gestão, c' 2 forma a 
permitir a gerência inform atizada das contas e a disseminação de estatisticas sanité :~' s e 
epidemiológicas médico-hospitalares. 

Ar!. 40. (Vetado) . 

Ar!. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo Institu to "laciona l do 
Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS). p~-manecerão 
como referencial de prestação de serviços. formação de recursos humanos e para t,."nsferêncla de 
tecnologia. 

Ar!. 42 . (Vetado). 

Ar!. 43 . A gra tuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços pll! ·licos 
contratados. ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos com as 
entidades privadas. 

Ar!. 44. (Vetado). 

Art. 45. Os serviços de saúde oos hospitais universitarios e de ensino integram-sc ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), mediante convênio, preservada a sua autonomia administrativa. em 
relação ao patrimônio, aos recu rsos humanos e financeiros, ensino, pesquisa e extensão nos 
limites conferidos pelas insti tuições a que estejam vinculados. 
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§ 10 Os serviços de saúde de sistemas es taduais e municipais de preVidência socia 
integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde (SUS), con forme "~ o 
atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde. 

§ 2° Em tempo de paz e havendo inte"esse rec iproco, os serviços de saúde das Fw" ?'s Armadas 
poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), w nforme se dispuser em convênio que, 
para esse fim, for firm ado. 

Ar!. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos '. participação 
do setor privado no investim ento em ciência e tecnologia e estimulará a transferêncio de tecnologia 
das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos Estados, Disl,"'o Federal e 
Municipios, e às empresas nac ionais. 

Ar!. 47. O Min istério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipa" :u Sistema 
Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, um sistema nacional de ,., form ações 
em saúde, integrado em todo o território nacion 81, abrangendo questões epidemiolc)r !cas e de 
prestação de serviços. 

Ar!. 48. (Vetado) . 

Ar!. 49. (Vetado). 

Ar!. 50. Os convênios entre a União, os Es tados e os Municipios, celebrados para ir"olantação dos 
Sistemas Unificados e Descentra lizados de Saúde, ficarão rescindidos à proporção que seu objeto 
for sendo absorvido pelO Sistema Único de Saúde (SUS). 

Ar!. 51 . (Vetado ). 

Ar!. 52. Sem prejuizo de outras sanções cabiveis, constitu i crime de emprego irregu ''Jr de verbas 
ou rendas públicas (Código Penal , art . 31 5) a utilização de recursos financeiros do S .; tema Único 
de Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nes ta lei . 

Ar!. 53 . (Vetado). 

Ar!. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55 São revogadas a l ei nO 2.31 2. de 3 de setembro de 1954, a l ei n°. 6.229, (!e 17 de julho 
de 1975, e demais disposições em contrário. 

Brasilia, 19 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da Republica . 

FERNAN DO COLLOR 



DECRETO-lEI W 200 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967,- DOU DE 

L{'gL~lu~· ~t) CorrcJ))çllo: 
I 

Disptie sobre a organizaçlio da Admifli~lração r l'dcral, 
estahelece diretrizes para {J Reforma Admi"h,-tratÍl 'fl c dá 
oUfr(:s providências 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usan do das atribuições qtte (f, e confere O artigo 9", § 2". do 

Ato Institucional Itr> 4, de 7 de dezemhro de 1966, decreta: 


TiTULO I 
DA ADM INISTRAÇÃO FEDERAL 

Art. I' O Poder Executivo é cxercido pelo Presidente da República auxiliado pcJ" S 


Ministros de Estado. 


Art. 2' O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribui, ;;:s de 
sua competência Constitucional, leg~ 1 e regulamentar com o, auxílio dos órgãos :; ue 
compõem a Administração F cderal. 

Ar!. 3' Respeitadas as limitações estahelec idas na Constituição e observ<Jdas as 
disposições legais, o Poder Ex ecutivo regulará a estruturação e o funcionam ell l(l dos 
órgãos da Administração Federal. 

Ar!. 4' A Administração Federal com preende: , 

I - a Administração Direta, que se constitui dos serviços Integrados na estrutura 
administrativa da Previdência da Rep ública e dos Ministérios; 

' Ir - a Administração Indireta, que compreende as seguintes categori as de entidades. 
dotadas de personalidade Jurídica própria: 

a) Autarquias; 

b) Empresas Públicas; 

c) Sociedad es de Economia Mista. 


§1 ° As entidades compreendidas na Administração Indi reta consideram-se 
vinculadas ao Ministério em, cuja árc~ de competência estiver enquadrada sua 
principal atividade. 
§2 o As fundações instituidas em virtude de lei federal ou de cujos recursos participe a Un ião 
integram também a Administração Fedec31 indireta, para os efeitos de: .( Alterado pe lo 
DECRETO·LEI N' 2.299. DE 21 DE NOVEM BRO DE 1986, DOU DE 24/11 /1986) 

T (,\: to anterior 
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~~ .§ 2" ~-fllliPIIFftIll-'St'-its-Empr~lHH!ublieM,-f la l'U-O s--deitus'f
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(lo 1"/ i d f*-It-Yn iii tHft:!~(>jA-m-su~...fin a IidatI-es. 

a) subordinação aos mecanismos e normas de fiscalização, controle e gestão fi nance;rn; ,( 
Acrescido peta DECRETO·LEI W 2,299, DE 21 DE NOVEMBRO DI> 1966 - DOU DE 24/11 /1 966) 

b) inclusão de seus cargos, empregos, funções e respectivos titulares no Plano de 
Classificação de Cargos institu ido pela Lei n' 5,645 de 10 de dezembro de 1970, ,( 
Acrescido peta DECRETO·LEI W 2.299, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 . DOU DE 24/11/1966) 

§ 3 o Excetuam-se do disposto na alinea b do parágrafo anterior as fundações univers :' :irias 
e as destinadas á pesquisa, ao ensino e as atividades culturais. ( Acrescido pelo DECPfCTO· 
LEI N' 2,299, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 · DOU DE 24/11/1966) 

Ar!. 5' Para os fins desta lei, consider~ -sc: 

I - Autarquia - o serviço au tônomo. criado por lei, com personalidade jurídica , 
patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração 
Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa c 
financeira descentralizada; 
li - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e ca ital exclusivo da União OLl de suas entida,k s 
de Administração Indireta, criada por lei para desempenhar atividades de naturc'.:t 
empresarial que o Governo seja levado a exercer, por motivos de conveniência ou 
contingência administrativa. podendo tal entidade revesti r-se de qualquer das fonnas 
admitidas em direito ; 
ITI - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade juríd iC:l ele 
direito privado, criada por lei para o exercício de ati vidades de natureza mercan'i l. 
sob a forma de sociedade anãnima, cujas ações com direito a vo to pertençam , em sua 
maioria , à Uniào ou à entidade da Adm inistração Indireta. 

§ 10 No caso do inciso UI, quando a at ividade for submetida a regime de 111 0nol',') li o 
estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente, 
§ 2' O Poder Executi vo enquadrará as entidades da Administração Indireta existen tes 
nas categorias e constantes deste artigo. 

TíTULO 11 . 
DOS PRIN cíPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 6" As atividades da Administraçã0 Federal obedecerão aos seguintes princíi'; oS 

fundamentais: 


I - P lanej amento; 

II - Coordenação; 

lU - Descen tralização; 

IV - Delegação de competência; 

V - Controle , 


CAPíTULO 1
DI') PLANEJAM ENTO 



roc . .. r!.!1.'f.f.QL 
Fls 

Art. 7' A ação governamenta l obedecerá a planejamento que vise a promover o 

desenvolvimento econômico-social do País e a segurança nacional, norteando-se 

segundo planos e programas elaborados, na forma do Título m, e compreender:"1" 

elaboração e atualização dos seguintes instrumentos bá~icos: 


a) plano geral de governo; 
b) programas gerais, setoriais e regionctis, de duração plurianual; 
c) orçamento programa anual; 
d) programação financeira de desemholso. 

CAPíTULO 11 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 8' As atividades da Adm in istração Federal e, especialmente a execução dos 
planos de governo, serão objeto de permanente coordenaç:io. 

§ I° A coordenação será exerc ida em todos os níveis da administração, median te a 
atuação das chefias individuais. a realização sistemática de reuniões com a 
participação das chefias subordinadas c a instituição c funcionamento de comissr', ': s 
de coordenação em cada nível admin istrativo. 
§ 2° No ní vel superior da Administraç;;o Federal, a coordenação será assegurada 
através de reuniões do Ministério, re uniões do Ministério, Ministro de Estado 
responsáveis por áreas afins, atribuição de incumbência coordenadora a um dos 
Min istros de Estado (artigo 36), func ionamento das Secretarias Gerais (al1igo 23. ~ 
1°) e coordenação central dos sistemas de atividades auxiliares (artigo 31) . 
§ 3° Quando submetidos ao Prcsidente da República, os assuntos deverão ter sid" 
previamente coordenados com todos o~ setores neles inleressados, inclusive no qll c 
respeita aos aspectos admi nistrativos pcrtinentes, através de consultas e 
entendimentos, de modo a sempre cOJ-:1 preenderem soluções integradas e que se 
harmonizem com a politica geral e setorial do Governo. Idêntico procedimento ,c-rá 
adotado nos demais níveis da Admin istração Federal, antes da submissão dos 
assuntos à decisão da autoridade comrc tente. 

Art. 9' Os órgãos que operam na mesma área geográfica serão submetidos à 
coordenação com o objetivo d~ assegurar a programação e execução integrada dos 
serviços federai s. 

Parágrafo único. Quando ficar demonst rada a inviab ilidade de celebração de 
convênio (alínea "b" do § ]0 do artigo 10) com os órgãos estaduais e municipais que 
exerçam atividades idênticas, os órgãos federais buscarão com eles coordenar-se, 
para ev itar di spersão de esforços e de investimentos na mesma área geográfica . 

CAPíTULO 111. 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

.' ......:1.~F... 
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Art. 10. A execução das ativ illJdes da .'\dministração Federal deverá ser ampla 11 

descentrali zada. 

§ 1° A descentralização será [Josta em prática em três planos principais: 
, 

a) dentro dos quadros da Adm inistraçJo Federal, di stinguido-se claramente o nívci de 

direção do de execução; 

b) da Administração Federal para a d;ls unidades fed eradas, quando estej am 

devidamente aparelhadas e mediante convênio; 

c) da Administração Federal para a ór" ;'a privada, mediante contratos ou conccs'<)~s. 


§ 2° Em cada órgão da Administraçãn Federal, os serviços que compõem a est r:,'u ra 
central de direção devem pennanecer li berados das rotinas de execução e das tar, !:lS 

de mera fonnali zação de atos adminis, :'ativos, para que possam concentrar-se n:1<; 
atividades de planejamento, supervisiio . coordenação e controle. 
§ 3° A Administração casuística, assim entendida a decisão de casos individuais. 
compete, em princípio, ao nível de ex ecução, especialmente aos serviços de nat:!:'2za 
local, que estão em contato com os fatos e com o público. 
§ 4° Compete à estrutura centra l de di reção o estabelecimen to das nonnas , crité rios, 
programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução são obr igacl lls a 
respeitar na so lução dos casos indi vid uais e no desempenho de suas atribuições. 
§ 5' Ressalvados os casos de mani festa impraticabilidade ou inconveniência, a 
execução de programas federai s de caráter nitidamente local deverá ser delegael:,- no 
todo ou em parte, mediante convênio aos órgãos estaduais ou municipais incumhidos 
de serviços correspondentes. 
§ 6° Os órgãos federais respo nsáveis pelos programas conservarão a autoridade 
nonnativa e exercerão controle e fi scalização indispensáveis sobre a execução I ~r a l , 

condicionando-se a liberação dos ree l!CSOS ao fiel cumprimen to dos programas e 
convênios. 
j r Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, 

supervisão e controle e com o objetivo de impedir o crescimento desmcnsurado ,',I 

máquina administrativa, a Admi nistração procurará desobrigar-se da rea lização 

material de tarefas executivas. recorrendo, sempre que possíve l, à execução indi, eta, 

mediante contrato, desde que exista. na área iniciativa privada suficientemente 

desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução. 

§ 8° A aplicação desse critério está condicionada, em qualq uer caso, aos ditamc, do 

interesse público e às conven iênc ias da segurança nacional. 


CAPiTULO IV 
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

ArL 11. A delegação de competênci a será utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa, com n objetivo de assegurar maior rapidez e 
objetividade às decisões, si tua:ldo -as na proximidade dos fatos, pessoas ou 
problemas a atender. 

Art. 12. É facultado ao Presiden te da República, aos Ministros de Estado e, em ~cral, 



' ",,-...?>~ 
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às autoridades da Administração Federal delegar competência para a prática de "
administrativos, conforme sc dispuscr em regulamento. 

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delega" "'. a 
autoridade delegada e as atribuições t'bjeto de delegaç~o. 

CAPíTULO V · 
DO CONTROLE 

Art. 13. O contro le das atividades da Administração Federal deverá exercer-se e:') 

todos os níveis e em todos os órgãos. ~ompreendendo, particularmente: 


a) o controle, pela chefia competente . da execução dos programas e da observâ:Kia 

das nOrmas que govel1lam a atividade específica do órgão controlado. 

b) o controle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observãncia das nom,,, s 

gerais que regulam o exercício das al i"idades auxiliares; 

c) o controle da aplicação dos dinhei ro públicos e da guarda dos bens da União I'c los 

órgãos próprios do sistema de contab il idade e auditoria. 


Art. 14. O trabalho administrativo seriÍ raciona lizado mediante simplificação de 

processos e supressão de conlroles q"e se evidenciarem como puramente fonn ," s ou 

cujo custo seja evidentemente superior ao risco . 


TíTULO 111 
DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO-PROGRAMA E DA PROGRAM AÇ ÃO 


FINANCEIRA 


Ar!. 15. A ação administrativ~ do Poder Executivo obedecerá a programas gerai s, 
setoriais e regionais de duração plurianual, elaborados através dos órgãos de 

. planejamento, sob a orientação e a coordenação superiores do Presidente da 
República . 

§ 10 Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a elaboração do program a 

setorial e regional correspondente ao seu Ministério, ao Ministro do Planej amcl~:o e 

Coordenação Geral auxiliar di retamenle o Presidente da República na çoordenac~o , 


revisão e consolidação dos program'l' setoriais e regionais e na elaboração da 

programação geral do Govemo. 

§ 2° Com relação à Administração Mi li tar, observar-se-á o disposto no artigo 50. 

§ 3° A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e regionais é da 

competência do Presidente da Repúbl ica. 


Ar!. 16. Em cada ano, será e!Jborado um orçamento-programa, que ponnenorilCl:'á a 

etapa do programa plurianual a ser rea li zada no exercício seguinte e que servirá de 

roteiro á execução coordenada do programa anual. 


Parágrafo único . Na elaboraç"o do orcamento-programa serão considerados, al é:]] 

dos recursos consignados no Orçamento da União, os recursos extra-orçamentó r:,' s 




vinculados a execução do programa do Governo. 

Art.l? Para ajustar o ritmo de cxecução do orçamento-programa ao flu xo provil':cl 
de recursos , o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e o Ministério de. 
Fazenda elaborarão, em conjunto, a programação financ,eira de desembolso, dc n' ~ d o 
a assegurar a liberação automática e oportuna dos recursos necessários à exc~uç ~() 
dos programas anuais de trab,d l1o. 

Art. 18. Toda atividade deverá ajustar-se à programação governamental e ao 

orçamento-programa e os compromissos financeiros só poderão ser assumidos em 

consonância com a programação financeira do desembolso. 


TíTULO IV
DA SUPERVISÃO MINISTERIAL 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Ad mi ni stração Federal, direta ou indireta , estú 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente, excetuados unicamente c o; 
órgãos mencionados no artigo 32, que estão submetidos à supervisão direta do 
Presidente da República. 

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável , perante o Presidente da República, peia 
supervisão dos órgãos da Administração Federal enquadrados em sua área de 
competência. 

Parágrafo único. A supervisão ministcl-ia1 exercer-se-á através da orien tação, 
coordenação e controle das ati vidades dos órgãos subordinados ou vinculaclú5 ao 
Ministério, nos termos desta Lei. 

A r!. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que trata este titulo com ~ po io 

nos Órgâos Centrais. 

Art. 22. Haverá, na estrutura de cada ~ 1 i nistério Civil, os seguintes Órgãos Cen tr;!i s: 

I - Órgãos Centrais de planejamento , coordenação e controle financeiro ; 

II - Órgãos Centrais de direção superior. 


Ar!. 23. Os órgãos a que se refere o item I do artigo 22, tem a incumbência de 

assessorar diretamente o Ministro de [ , tado e, por força de suas atrib uições, em 

nome e sob a direção do Mini stro, rea lizar estudos para formulação de diretrizes c 

desempenhar funções de planejamento, orçamento, orientação, coordenação, 

inspeção e controle financeiro, desdobr3ndo-se em: 


I - uma Secretaria Geral; 

II - uma Inspetoria Geral de Finanças. 


§ 10 A Secretaria Gera l atua como órgJo setorial de planejamento e orçamento . na 

forma do Titulo m, e será dirig ida por um Secretário-Geral, o qual poderá exeIT"r 
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funções delegadas pelo Ministro de ESl:ldo. 

§ 2° A Inspetoria Geral de Fin <1nças, que será dirigida por um inspector-gcral , 

integra, como órgão setorial, os sistem as de administração financeira, contab ilic! 

auditoria, superintendendo o exercício dessas funções no âmbito do Ministério e 

cooperando com a Secretaria Geral no Jcomp311hamentq da execução do program,] e 

do orçamento. 

§ 3° Nos Ministérios do Planej amento c Coordenação Geral e da Fazenda, os Ór~» s 

Centrais de que trata este artigo terão. <1 par das [unções previstas neste titLtlO, as 

atribuições que decorrem da competência daqueles Ministérios nos assuntos que 

dizem respeito a orçamento e a administração financeira, contabilidade e audi tor;, ,

Ar!. 24. Os Órgãos Centrais de direçãc superior (artigo 22, item lI) executam fu nç,k s 

de administração das atividades especí fi cas e auxiliares do Ministério e serão, 

preferentemente, organizados em base rl epartamental, observados os princípios 

estabelecidos nesta lei . 


Ar!. 25. A supervisão ministeria l tem por principal objetivo, na área de competêl '::l 

do Ministro de Estado: 


l - assegurar a observância da legislação federal; 

TI - promover a execução dos programils do Governo; 

III - fazer observarmos princípios funtLllnentais enunciados no Título lI; 

IV - coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e harmonizar sua atuaçâo 

com a dos demais Ministérios; 

V - avaliar o comportamento administ rativo dos órgãos supervi sionados e diligc!1~i ar 


no sentido de que estejam confiados a dirigentes capacitados; 

VI - proteger a administração dos órgãos superv isionados contra interferências e 

pressões ilegítimas; 

Vil - fortalecer o sistema do mérito; 

VIII - fiscali zar a aplicação e utili zação de dinheiros, valores e bens públicos; 

IX - acompanhar os custos globais dos ;Jrogramas setoriais do Governo, a fim de 

alcançar uma prestação econômica de serviços; 

X - fornecer ao órgão próprio do Mini stério da Fazenda os elementos necessários :, 

prestação de contas do exercício financeiro; 

Xl - transmitir ao Tribunal de Contas. sem prejuízo da fi scalização deste, infonncs 

relati vos à administração financeira e Patrimonial dos órgãos do Ministério. 


Art. 26. No que se refere à Administraç:lo Indireta, a supervisão ministci'Íal visar;; :! 


assegurar, essencialmente: 


I - a realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da entidade; 

TI - a harmonia com a política e a programação do Governo no setor de atuação ti :: 

entidade; 

III - a eficiência administrativa; 

IV - a autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade. 


Parágrafo único. A supervisão cxercer-"c-á mediante adoção das seguintes medid:". 



além de outras estabelecidas em regub:llento: 

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se for, o caso, eleição dos agentes da 

entidade, conforme sua natureza jurídi ca; 

b) designação, pelo Ministro, dos reprc~entantes do Gov~rno Federal nas 

Assembléias Gerais e órgãos de admi ni stração ou controle da entidade; 

c) recebimento sistemático de relatórios. boletins, balancetes, balanços e informe: ics 

que permitam ao Ministro acompanhar as atividades da entidade e a execução do 

orçamento-programa e da programação financeira aprovados pelo Governo; 

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da programação financl';ra 

da entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relatóri os e bahnços, diretamente ou através de 

representantes ministeriais nas Assemb:éias e órgãos de administração e controle: 

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômica, das 

despesas de pessoal e de admin istração: 

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação e relações públicas: 

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interesse público. 


Ar!. 27. Assegurada a supervisão mini sterial , o Poder Executivo outorgará aos ór~" () s 


da Administração Federal a autoridadc executiva necessária ao eficicnte desempc:1ho 

de sua responsabilidade legal 0\1 regul am entar. 


Parágrafo único. Assegurará-se-à às empresas públicas e às soc iedades de econom;a 

mista condições de funcionamento idênticas às do setor privado, cabendo a essas 

entidades, sob a supervisão mi nisterial, ajustar-se ao plano geral do Govemo. 


Ar!. 28. A entidade da Administração l:1d ireta deverá estar habilitada a: 

1- prestar contas da sua gestão. pela forma e nos prazos estipulados em cada caso; 

li - prestar a qualquer momento, por Intcrmédio do Ministro de Estado, as 

infonnações so licitadas pelo Congresso Nacional; 

III - evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus trabalhos, ratificando 

suas causa e justificando as medidas postas em prática ou pela adoção se impuser. 110 


interesse do Serviço Público. 


Ar!. 29. Em cada Ministério Civil, além, dos órgãos Centra is de que trata o al1igo 22, 
o Ministro de Estado disporá da assistê~cia direta e imediata de: 

1 - Gabinete; 

II - Consultor Jurídico, exceto no Mini stério da Fazenda; 

lTI - Divisão de Segurança e InfoJ111açõcs. 


§ 10 O Gabinete assiste o Minis tro de Estado em sua representação Política e soci ;,l , e 

Incumbe-se das relações públicas, encolTegando-se do preparo e despacho do 

expediente pessoal do Ministro. 

§ 2° O Consultor Jurídico Incumbe-se ,'o assessoramento jurídico do Ministro dc 




Estado. 
§ 3' A Divisão de Segurança c rn f01111 ~ ções colabora com a Sccrctari a Geral o 
Conselho de Segurança Naciona l e COI' o Serviço Nacional de Informações. 
§ 4' No Ministério da Fazenda. o serviço de consulta jurídica continuará afeto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona l e aos seus órgqos integrantes, cabendo :1 

função de Consultor Jurídico do Ministro de Estado, ao Procurador-Geral, nom c~l d o 

em comissão, pelo critério de confiano e livre escolha, entre bacharéi s em Direi to. 

TíTULO V 
DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AU XllLlIRES 

Ar!. 30. Serão organizadas sob a form,l de sistema as atividades de pessoal, 
orçamento, estatística, administração fi nanceira , contabilidade e auditoria, e sen';cos 
gerais, além de outras atividades auxil iares comuns a todos os órgãos da 
Administração que, a critério do Poder Executivo, necessitem de coordenação 
centra l. 

§ l' os serviços incumbidos do exercício das atividades de que trata este artigo 
consideram-se integrados no sistema respectivo e ficam, conseq uentemente, suj ciios 
à orientação normativa, à supervisão técnica e à fi sca li zação específica do órgão 
centra l do sistema, sem prejui zo de suhordinação ao órgão em cuja estrutura 
admin istrativa esti verem Integrados. 
§ 2' O chefe do órgão central do sistema é responsável pelo fiel cumprimento das 
leis e regulamentos pertinentes e pelo fll ncionamento eficiente e coordenado do 
sistema. 
§ 3' É dever dos responsáveis pclos di\'crsos órgãos competentes dos sistemas " tu.lr 
de modo a imprimir o máximo rendimento e a reduzir os custos operacionais da 
Administração. 
§ 4° Junto ao órgão central de cada sistema poderá func ionar urna Comissão de 
Coordenação, cuj as atribuições e composição serão definidas em decreto. 

ArL 31. Os órgãos centrais dos sistemas indicados no arti go 30 situam-se: 

I - na Presidência da República. o de Pessoal Civil; 

11 - no Ministério do Planejam ento e ('"ordenação Geral. o de Orçamento e o de 

Estatí stica; 

UI - no Ministélio da Fazenda. o de Adm inistração Financeira, Contabi lidade 

Auditori a, e o de Serviços Gerei s, que co mpreende a administração de material, 

administração patrimonial e a de edi fici os e instalações. 


Parágrafo único. O órgão cen~;' ,Il do S istema de Orçamento e do Sistema da 

Administração Financeira, Con tabilidade e Auditoria, serão respectivamente, a 

Secretaria-Geral, do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e a Inspetori a 

Geral de Finança, do M inistério da Fa7cnda (artigo 23, § 3°). 


TiTULO VI
DA PRE !DÊNCIA DA REPÚBLICA 



I 

Ar!. 32. A Presidência da República é constituída essencialmente pelo Gabinete 'i . 
e pelo Gabinete Militar. Tambcm dela fazem pal1e, como órgãos de assessoram,"'[O 
imediato do Presidente da Repllblica: 

- Conselho de Segurança Nocional: 
fI - Serviço Nacional de Informações; 
III - Estado-Maior das Forças Almadas 
IV - Departamento-Administrativo do Pessoal Civil; 
V - Consultoria Geral da Rep ública; 
VI - Alto Comando das Forças Armad:ls. 

Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe: 

[ - assi stir, direta e Imediatamente, o Presidente da República no desempenho de "lias 
atribuições e em especial, nos assuntos referentes à administração civi l: 
II - promover a divulgação de atos e atividades governamentais; 
rrr - acompanhar a tramitação de proj c[os de lei no Congresso Nacional e coordenar a 
colaboração dos Ministérios c demais órgãos da administração, no que respeita 'l flS 
projetos de lei submetidos à sanção pres idencial 

Ar!. 34. Ao Gabinete Militar incumbe 

I - assistir, direta o Imediatamcnte, o P"csidente da República no desempenho de 

suas atribuições e em especial. nos aS Sllntos referentes à Segurança Nacional e 

Administração Militar; 

II - zelar pela segurança do Presidente da República e dos Palácios Presidenciais. 


Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Mi litar exerce as funções de Secretário-Gcr:!l 

do Conselho de Segurança Nacional. 


TíTULO VII
DOS MINISTÉRIOS E RESPECTIVAS ARCAS DE COMPETÊNCIA 

Art. 35. Os Ministérios, de que são ti tulares Ministro de Estado (artigo 20),são os 
seguintes: 

SETOR POLÍTICO 
Ministério da JlIstiça. 

Ministério das Relações Exteriores. 


SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral. 

SETOR ECONÔMICO 
Ministério da Fazenda. 

Ministério dos Transp"'1 cS. 
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Ministério da Agricull nra , 

Ministério da Indústri a c do Comércio, 

Ministério das Minas c Energia, 

Ministério do In terior. 


SETOR SOCIAL 
Ministério da Educação c Cultura, 

Ministério do Trabalho e Previdência social. 

Ministério da Saúde, 

M inistério das Comu nicação, 


SETOR MILITAR 
Ministério da Marinha, 

M inistério do Exército, 

Ministério da Aeronáutica. 


Ar!. 36. Para auxiliá-lo, temporariam ente, na coordenação de ass untos afins ou 

interdependentes, o Presidente da República poderá incumbir de missão 

coordenadora um dos Ministros de Estado ou, conforme o caso, o Ministro do 

Planejamento e Coordenação Geral. 


§ ]0 O Ministro Coordenador. sem prei uízo das atribuições da Pasta que ocupar. 

atuará em harmonia com as instruções emanadas do Presidente da Rep úbl ica, 

buscando os elementos necessários a0 cumprimento de sua missão median te 

cooperação dos Ministros de Estado em cuja área de competência estej am 

compreendidos os assuntos objeto de coordenação. 

§ 2° O Ministro Coordenador fOl1mdarú soluções para a decisão final do Presidente 

da República. 

§ 3" Poderão ser coordenados . entre outros, os assuntos econômicos, militares, de 

~iênci a e tecnologia, de assistência méd ica e de abastecimento, 


Art. 37. Além dos 4 (quatro) previstos !lOS artigos 147, 155, 157 e 169 o Pres idente 

da República poderá prover até 3 (três) cargos de Ministro Extraordinário , para o 

desempenho de encargos temporários de natureza relevante. 


Parágrafo único. Ao Ministro Extrao rdinário poderá ser confiada a missão 

coordenadora a que se refere o artigo "nterior. 


Art. 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador disporão de ass istêl'cia 

técnica e administrativa essenci aI para o desempenho das missôes de que forem 

incumbidos pelo Presidente da Repúb li ca, na forma por que se dispuser em decret o. 


Ar!. 39. Os assuntos que constit uem li área de competência de cada Ministério s~ {) . a 

seguir espec ificados: 


SETOR POLÍTICO 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 
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J - ordem jurídica, nacionalid3de, cidalbnia, direitos políticos, garantias 

constitucionais; 

Il- segurança interna. Po lícia cederal: 

III - administração peni tenciári a; 

IV - Ministério Público; 

V - documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais. 


MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

I - política internacional ; 

TI - relações dip lomáticas; seIViços consulares; 

III - participação nas negociações comcrc iais, econômicas, financeiras, técnicas c 

culturais com países e entidades estra ngeiras. 

IV - programas de cooperação internac ional. 


SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERN AMENTAL 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 


I - plano geral do Governo, sua coordenação. integração dos planos regionais. 
II - estudos e pesquisas sócio-econôm icos, inclusive setoriais e regionais; 
lI! - programação orçamentária; proposta orçamentária anual; 
IV - coordenação da assistênc ia técnica Internacional; 
V - sistemas estatístico e caltográfico nacionais; 
VI - organização administrativa . 

SETOR ECONÔMICO 

MIN ISTÉRIO DA FAZEN DA 


I - assuntos monetários, creditícios, finnnceiros e fiscais; poupança popular; 
II - administração tributária; 
III - arrecadação; 
IV - administração financeira; 
V - contabilidade e auditoria; 
VI - Serv iços Gerais 

MINtSTÉRIO DOS TRANSPORTES 

I - coordenação dos transportes; 
II - transportes ferroviários e rodoviári ns: 
III - transportes aquaviários. Marinha mercante; p0110S e vias navegáveis; 
IV - participação na coordenação dos l:'<ll1spOltes aeroviários, na forma estabelec id.ls 
no artigo 162. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

I - agricu Itura; pecuária; caça; pesca; 

rI - recursos naturais renováve is: flora . rauna e so lo; 
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li! - organização da vida rural: reforn13 agrária; 

IV - eslímulos financeiros e creditíci os; 

V - meteoro logia; climatologia: 

VI - pesquisa e experimentação; 

VII - vigilância e defesa sanitária ani mal e vegetal ; 
 , 
VlI! - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais ou do consumo nas 
atividades agropecuárias, 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

I - desenvolvimento Industrial e comercial; 

II - comércio exteri or; 

III - seguros privados e capita lização: 

IV - propriedade Industrial; registro do comércio; legislação metrológica; 

V - turismo; 

VI - pesquisa e experimentação tecno:ógica, 


MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

I - geologia, recursos minerais e ener~ericos; 


II - regime hidrológico e fontes de energia hidráulica; 

III - mineração; 

N - indústria do petróleo; 

V - indústria de energia elétrica, inclusive de natureza nuclear. 


MINISTÉRIO DO INTERIOR 

I - desenvolvimento regional; 

li - radicação de populações, ocupação do território. federais internas; 

III - territórios federa is; 

·N - saneamento básico; 

V - beneficiamento de áreas e obras de proteção contra secas e inundações. Irrigal'ão; 

VI - assistência ás populações at ingir!:lS pelas ca lamidades públicas; 

VII - assistência ao índio; 

VIII - assistência aos Municípios; 

IX - programa nacional de habitação 


SETOR SOCIAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 


1- cducação; ensino (exceto o militar): magistério; 
II - cul tura - letras e artes; 
111 - patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e artí stico; 
IV - desportos. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

I - trabalho; organização profi ss ional " sindical; fisca li zação; 



li - mercado de trabalho; política de c''' prego; 

m - política salari al; 

N - previdência e assistência social ; 

V - política de imigração; 

VI - colaboração com o Ministério Públi co junto à Justifa do Trabalho. 


MINISTÉRIO DA SAÚDE 

I - política nacional de saúde; 

II - atividades médicas e para-médicas; 

fI! - ação preventiva em geral; vigilânci a sanitária de fronteiras e de portos 

maritimos, fluviais e aéreos; 

IV - controle de drogas, medicamentos c alimentos; 

V - pesquisas médico-sanitárias. 


MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I - telecomunicações; 
Ir - serviços postais. 

SETOR MILITAR 

MINISTÉRIO DA MARINHA 


(Ar!. 54) . 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

(Art. 59) . 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

(Ar!. 63). 

TíTULO VIII 
DA SEG URANÇA NACIONAL 

CAPíTULO I 
DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Ar!. 40. O Conselho de Segurança Nacional destina-se a assessorar o Presiden te da 
República na fórmula e na conduta da rolítica de segurança nacional. 

§ 10 A formulação da Política de Segu rança Nacional far-se-á, basicamente, med iante 
o estabelecimento do Conceito Estratégico Nacional. 

§ 2° No que se refere à conduta da Polílica de Segurança Nacional, o Conselho 

apreciará problemas que lhe forem pf()i'oStOS, no quadro da conj untura nacional 0 11 


internacional. 




Art. 41. Caberá, ainda, ao Conselho o cumprimento de outras tarefas específícJ;i.....~::;;;;;;.;:;;,;;;..._.... 
previstas na Constituição. 

Ar!. 42. O Conselho de Segurança Nacional é convocado e presidido pelo Presid ,'nt c 
da República, dele participamlo, no ca ráter de membro~ natos, o Vice-Presiden te da 
República, todos os Ministros de Estado , inclusive os Ex traordinários, os Chefes dos 
Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República, o Chefe do Serviço Nacional 
de Informações, o Chefe do Estado-l\'f.\ior das Forças Armadas e os Chefes dos 
Estados-Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 1° O Presidente da República poderi! designar membros eventuais, COnfOlTIlC J 

matéria a ser apreciada. 
§ 2° O Presidente da República pode ol.vir o Conselho de Segurança Nacional, 
mediante consulta a cada um dos seus membros em expediente remetido por 
intermédio da Secretaria. 

Ar!. 43. O Conselho dispõe de uma Sec retari a-Geral , como órgão de estudo, 
planejamento e coordenação no campo da segurança nacional e conta com a 
colaboração da Comissão Especial da Faixa de Fronteiras e das Divisões de 
Segurança e Infolmações dos Ministérios Civis, como órgãos complementares. 

Parágrafo único . Cabe ao Secretário-Geral secretariar as reuniões do Conse lho de 
Segurança Nacional. 

CAPíTULO 11 
DO SERViÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES 

Ar!. 44. O Serviço Nacional de lnforn13ções tem por fin alidade superintender e 
coordenar, em todo o tenitório nacional, as atividades de informação e contra 
informação, em particular as que interessem à segurança nacional. 

TíTULO IX
DAS FORÇAS ARMADAS 

CAPíTULO 1
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Ar!. 45. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha de Guerra, Exército e 
Aeronáutica Militar, são insti tu ições nacionais, pem1anentes e regulares, organi 7:1J as 
com base na hierarquia e na di sciplino. sob a autoridade suprema do Presidente ela 
República e dentro dos limites da lei. Destinam-se a defender a Pátria e a garant ir os 
Poderes constituídos, a lei e a ordem. 

Parágrafo único. Elementos das Forças Armadas, nos casos de calamidade pública, 
poderão ser chamados a colaborar na 'lssistência às populações atingidas e no 
restabelecimento da normalidade. 

Ar!. 46. O Poder Executivo fixará a organização pOlmenorizada das Forças Ann:t..! as 



singulares - forças Navais, forças Terrestres e força Aérea Brasileira - e das F~~""'''''bo-'''''--'''' 


Combinadas ou Conjuntas, bem como dos demais órgãos integrantes dos Ministérios 

Militares, suas denominações, l ocaliz~ções e atribuições. 


Parágrafo único. Caberá, tam bém, ao Poder Executi vo, ,nos limites fi xados em L i. 
di spor sobre as Polícias Militares e COllJO de Bombeiros Militares , como forças 
aux iliares, reserva do Exército. 

CAPíTULO 11 
DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO DO PRESIDENTE O.', 

REPÚBLICA 

SEÇÃO I
DO ALTO COM ANDO DAS FORÇAS ARMADAS 

Ar!. 47. O Alto Comando das Forças ,\rmadas é um órgão de assessoramento do 
Presidente da República, nas decisões relativas A política militar e à coordenaç;] n de 
assuntos pertinentes às Forças Armadas. 

Ar!. 48. Integram o Alto Comando das Forças Armadas os Ministros Militares, o 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e os Chefes dos Estados-Maiores el e 
cada uma das Forças singu lares. 

Art. 49, O Alto Comando das Forças Armadas reúne-se quando convocado pelo 
Presidente da República e é sec retari ado pelo Chefe do Gab inete Militar da 
Presidência da República, 

SEÇÃO li-
DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS 

Ar!. 50. O Estado-Maior das forças Armadas, órgão de assessoramento do Presidente 

da Rep úbli ca, tem por atribuições: 


I - proceder aos estudos para a fixação da, Política, da Estratégia e da Doutrina 

Militares, bem como elaborar e coordenar os planos e programas decon'entes; 

li- estabelecer os planos e coordenar o emprego de Forças, Combinadas 011 


destacadas para participar de operações militar no ex terior; 

III - coordenar as Infonnações no campo militar; 

N - propor os critérios de prioridade para aplicação dos recursos destinados à d cr~s a 


militar; 

V - coordenar os planos de pesqu isas, de fortalecimento e de mobilização das Forças 

Armadas, e os programas de ap licação de recursos decorrentes; 

VI - coordenar as representações das f orças Armadas no País e no exterior; 

VII - proceder aos estudos e preparar as decisões sobre assuntos que lhe forem 

submetidos pelo Pres idente da República 


Parágrafo único. O Estado-Maior das Forças Armadas passará a ser órgão de 

assessoramento do M inistro Coordena lor, eventualmente incumbido, na fonna do 
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disposto no artigo 36 e no parágrafo único do artigo 37, de coordenar os assuntos 
militares . 

ArL 51. A Chefia do Estado-Maior das fo rças Armadas é exercida por um Oficial

General do mais alto posto, nomeado rc10 Presidente da.,República. obedecido a 

rodízio entre as Forças Armadas. 


Parágrafo único. O Chefe do Estado-l\ !aior das Forças Amladas tem precedênci :\ 
Funcional regulada em lei. 

Art. 52. As funções de Estado-Maior c Serviços no Estado-Maior das Força Arm:' 'as 
são exercidas por oficiais das três Forças singulares. 

Ar!. 53. O Conselho de Chefes de Estado-Maior, constituído do Chefe do Estado
Maior das Forças Armadas e dos Chefes de Estado-Maior das Forças singulares. 
reúne-se periodicamente, sob a presidência do primeiro, para apreciação de aSSlW")S 
específicos do Estado-Maior das Forças Armadas e os de interesse comum a mais de 
uma das Forças singulares. 

CAPiTULO 111 
DOS MINISTROS MILITARES 

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO DA MARINHA 

Ar!. 54. O Ministério da Marinha adm inistra os negócios da Marinha de Guerra c tem 
como atribuição principal a preparaçg () desta para o cumprimento de sua destinaç:.,) 
constitucional. 

§ 10 Cabe ao Ministério da Marinha: 

I - propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramento das FO!'- as 

Navais e Aeronaves e do Corpo de FU7ileiros Navais, inclusive para Integrarem 

Forças Combinadas ou Conjuntas; 

II - orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interesse da Marinha, 

obedecido o previsto no item V do artigo 50 da presente Lei ; 

m - estudar e propor diretrizes para a política marítima nacional. 


§ 2' Ao Ministério da Marinha competem ainda as seguinte atribuições subsidiáricls : 

I - orientar e controlar a Malinha Mercante Nacional e demais atividades correlarns, 

no que Interessa à segurança n~cional c prover a segurança da navegação, seja ela 

maritima, fluvial ou lacustre; 

Il- exercer a polícia naval 


Art. 55. O Mini stro da Marinha exerce a direção gera l do Ministério da Marinha c é o 

Comandante Superior da Mari nha de Guerra. 




Ar!. 56. A Marinha de Guerra comprecnde suas organizações próprias, o pessoal ,'n 
serviço ativo e sua reserva, inclusive as formações auxi li ares, confomle fixado cp, 
lei. 

Ar!. 57. O Ministério da Marinha é cOI~ s t ituído de: 

I - órgãos de Di reção Geral : 

- Almirantado (Alto Comando da Mari!J ha de Guerra); 
- Estado-Maior da Armada; 

1I- órgãos de Direção Setori a l. organi ndos em base departamental (artigo 24; ) 
1II- órgãos de Assessoramento : 

- Gabinete do Ministro; 

- Consultoria Jurídica; 

- Conselho de Almirantes; 

- Outros Conselhos e Comissões; 


v -órgãos de Apoio: 

- Diretori as e outros órgJos; 

v -forças Nn\'ni s ,' i\crlllllll"t'-; \d,' I\1 l'J\ II'~ I'n\l'ri,,~ - Il:\\"il' ~ " h\'li\'\\I'II'[":: 
elementos des tacados da Forps Aérea Brasi leira): 

- Corpo de Fuzileiros Navais; 
- Distritos Navais. 

Art. 58. O Chefe do Estado-Maior da .-\Jmada é também o Comandante Geral das 
Forças mencionadas no inciso V do arti go. anterio r. 

SEÇÃO 11 
DO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 


Ar!. 59. O Ministério do Exército admi:, istra os negócios do Exérci to e tem, como 
atribuição principal , a preparação do Exército para o cumprimento da sua destÍI: ~ç50 

constitucional. 

§ 10 Cabe ao Ministério do Ex ército : 

I - propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramento das Forças 

Terrestres, Inclusive para Integrarem Fnrças Combinad as ou conjuntas; 

11 - orientar e realiZar pesquisas e descl~ \'o lvimento de Interesse do ExércI to, 

obedecido o previsto no item V do arlic!o 50 da presente Lei. 
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§ 2° Ao Ministro do Exérc ito compete ainda propor as medidas para a efetivaç 
disposto no parágrafo único do artigo .JG da presente Lei. 

Art. 60. O Ministro do Exército exerce a direção geral das atividades do Mi nistér'0 é 
o Comandante Superior do Exército. 

Art. 61. O Exército é constituído do Exército ativo e sua Reserva. 

§ 10 O Exército ativo é a parte do Exérc ito organizada e aparelhada para o 
cumprimento de sua destinação constitucional e em pleno exercício de suas 
atividades. 
§ 20 Constitui a Reserva do Exército todo o pessoal suje ito à Incorporação no 
Exército ativo, mediante mobilização 'ou convocação, e as forças e organizações 
aux iliares, conforme fixado em lei. 

Ar!. 62. O Ministério do Exército compreende: 

I - órgãos de Direção Geral: 

- Alto Comando do Exérc ito; 

- Estado-Maior do Exército; 

- Conselho Superior de Economia e Finanças; 


I1 - órgão de Direção Setorial, organiz:ldos em base depal1amental (artigo 24); 
III - órgãos de assessoramento: 

- Gabinete do Ministro; 

- Consultoria Jurídica; 

- Secretaria Geral ; 

- outros Conselhos e comissões. 


IV - órgãos de Apoio: 

- Diretorias e outros órgãos; 

v - Forças Terrestres: 

- órgãos Territoriais. 

SEÇÃO 111
DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 


Ar!. 63. O Ministério da Aeronáutica administra os negócJOs da Aeronáutica e tel11 
como atribuição principal a preparação da Força Aérea Brasileira para o 
cumprimento da sua destinação constitucional. 



Parágrafo único. Cabe ao Ministério ela Aeronáutica: 

I - propor a organização e pro\'idenciar o aparelhamento e o adestramento da Forç3s 

Aérea Brasileira, inclusive de elementos para integrar as Forças Combinadas Oll 


Conjuntas; \ 

11- orientar e realizar pesqui sas e desenvolvimento de lnteresse da Aeronáutica, 

obedecido o previsto no item V do arti go 5' da presente Lei;. 

III - estudar e propor diretrizes para a política aérea nacional; 

IV - supervisionar e contro lar as atividades aeronáuticas civis , tanto comerciais como 

privadas e desportivas, obedecendo, quanto às primeiras, a orientação estabeleciclJ 

pelo Conselho Nacional de Transportes, nos termos do artigo 162 desta Lei; 

V - estabelecer, equipar e operar a infra-estrutura aeronáutica, inclusive os serviços 

de apo io necessários à navegação aérea; 

VI - operar o Correio Aéreo Nacional. 


Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exerce a direção geral das atividades do 

Ministério e é o Comandante Superior da Força Aérea Brasileira. 


Ar!. 65, A Aeronáutica Militar é cons'ltuída. por suas organizações próprias, pelt) 

pessoal em serviço ativo e por sua reserva, inclusive as organizações auxiliares 

conforme previsto em lei. 


Art. 66. O Ministério da Aeronáutica compreende: 

I - Órgãos de Direção Geral

- Alto Comando da Aeronáutica; 

- Estado-Maior -da Aeronáutica; 


TI - órgãos de Direção Setorial, organi/ados em base departamental (artigo 24); 

1Il - órgãos de Assessoramento: 


- Gabinete do Ministro; 

- Consultoria Jurídica; 

- Secretaria Geral; 

· Outros Conselhos e Comissões. 


IV - órgãos de Apoio : 


· Diretorias e outros órgãos; 


v . Forças Aérea Brasi leira (inclusive elementos para operações aeronaves e 
aeroterrestres): 

· Zonas aéreas 

CAPíTULO tV 



r . .. ..J!1Yj.Q{ 
Fls. n.' .. ....ÓJ.:;...... 

DISPOSiÇÕES GERAL 

Ar!. 67. O Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra), o Alto Comaml0 do 
Exército e o Alto Comando d:l Aeronáutica, a que se referem os artigos 57, 62 e (, (, 
são órgãos Integrantes da Direção Gere" do Ministério da Marinha, do Exército c Ja, 
Aeronáutica, cabendo-lhes assessorar os respectivos Ministros, principalmente. 


a) nos assuntos relativos à política mil itar peculiar à Força singular; 

b) nas matérias de relevância - em, particular, de organização, Administração e 

logistica.- dependentes de decisão mi nisterial; 

c) na seleção do quadro de Oficiais-Generais . 


TiTULO X
DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E DE CONTABILIDADE 

Ar!. 68. O Presidente da República pre,lará anualmenle ao Congresso Nacional ;" 
contas relativas ao exercício an terior. sobre as quais dará parecer prévio o Tribu nal 
de Contas. 

Art. 69. Os órgãos da Administração Direta observarão um plano de contas único c as 
nOlmas gerais de contabilidade e da auditoria que forem aprovados pelo Govemo. 

Ar!. 70. Publicados a lei orçamentária ou decretos de abertura de créditos adicionai s, 
as unidades orçamentárias, os órgãos administrativos, os de contabilização e os ,, ~ 

fiscalização financeira ficam . desde logo, habilitados a tomar as providências 
cabíveis para o desempenho das suas tarefas. 

Ar!. 71. A di scriminação das dotações orçamentárias globais de despesas será feit,,: 

I - no Poder Legislativo e órgãos auxiliares, pelas Mesas da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal e pelo Presidente do Tribunal de Contas; 

II - no Poder Judiciário , pelos Presidentes dos Tribunais e demais órgãos 

competentes; 

III - no Poder Executivo, pelos Ministros de Estado ou dirigentes de órgãos da 

Presidência da República. 


Ar!. 72. Com base na lei orçal11entári~. créditos adicionais e seus atos 

complementares, o órgão central da programação financeira fixará as cotas e pmlOs 

de utilização de recursos pelos órgãos da Presidência da República, pelos Ministérios 

e pelas autoridades dos Poderes Legislntivo e Judiciário para atender à 

movimentação dos créditos orçamenti: rios ou adicionais. 


§ 10 Os Ministros de Estados e os dirigcntes de órgãos da Presidência da Repúbl ica 

aprovarão a programação financeira setorial e autorizarão as unidades 

administrativas a movimentar os respectivos créditos, dando ciência ao Tribunal de 

Contas. 

§ 20 O Ministro de Estado, por proposta do Inspetor Geral de Finanças, decidirá 
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quanto aos limites de descentralização da administração dos créditos, tendo em
as atividades peculiares de cada órgão. 

Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser reali zada sem a existência de crédito qu e a 

comporte ou quando imputada 3 dotaçJo própria, vedad~ expressamente qualqucl' 

atribuição de fomecimento ou prestação de serviços cujo custo exceda aos limi tco 


previamente fixados em lei . 


Parágrafo único. Mediante representaçiio do órgão contábi l serão impugnados 
quaisquer atos referentes a despesas que incidam na proibição do presente artigo. 

Art. 74. Na realização da receita e da despesa pública será utilizada a via bancária. de 
acordo com as normas estabelecidas em regulamento. 

§ I ° Nos casos em que se tome indispensável a atTecadação de receita diretamente 
pelas unidades administrativas, o reco lhimento à conta bancária far-se-á no prazo 
regulamentar. 
§ 2° pagamento de despesa, obedecidas as normas que regem a execução 
orçamentária (Lei nO 4.320, de 17 de m:: rço de 1964), far-se-á mediante ordem 
bancária, ou cheque nominativo, contabi lizado pelo órgão competente e 
obrigatoriamente assinado pelo ordenador da despesa e pelo encaITegado do setol 
financeiro. 
§ 3° Em casos, excepcionais quando houver despesa não atendivel pela via bancária , 
as autoridades o poderão autori zar sup ri mentos de fundos, de preferência a agentcs 
afiançados, fazendo-se os lançamentos contábeis necessários e fixando -se prazo ;':II'a 
comprovação dos gastos, 

ArL 75, Os órgão da Administração Fedcral atenderão às so li citações que, a qualqucr 
tempo, venham a ser feitas pelo Tribuna l de contas ou suas Delegações, prestanc~o os 
iÍlfonnes à administração dos créditos (' facilitando a realização das inspeções de 
controle externo dos órgãos encaITegados de administração financeira, contabilidade 
e auditoria 

Art. 76. Caberá ao Inspetor Geral de fi nanças ou autoridade delegada, autoridade-o a 
inscrição de despesas na conta "Restos a Pagar" (Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964), obedecendo-se na liqu idação respectiva as mesmas fonnalidades fixadas pem 
a administração dos créditos orçament:i rios. 

Parágrafo único. As despesas inscritas na conta de "Restos a Pagar" serão liquidadas 
quando do recebimento do material, da execução da obra, ou da prestação do serviço, 
ainda que oCOlTam depois do encerramcnto cio exercício financeiro. 

Ar!. 77. Todo ato de gestão financeira deve ser reali zado por força do documento que 
comprove a operação e registrado na C'0ntabilidade, mediante classificação em conta 
adequada. 
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Art. 78. O acompanhamento da execução orçamentária será feito pelos órgãos de 

contabilização. 


§ I° Em cada unidade responsável pela administração de créditos proceder-se-á 
sempre a contabilização destes. , 
§ 2° A contabilidade sintética ministeria l caberá a Inspetoria Geral de Finanças .. 
§ 3° A contabilidade geral caberá h Inspetoria Geral de Faças do Ministério da 
Fazenda. 
§ 4° Atendidas as conveniências do scn iço, um único órgão de contab ilidade 
analítica poderá encarregar-se da cont:ü1i lização para várias unidades operacionai , do 
mesmo ou de vários Ministérios. 
§ 5° Os documentos relativos à escrit uc~ção dos atos da receita e despesa. fic~r:io 
arquivados no órgão de contabilidade analítica e a disposição das au toridades 
responsáveis pelo acompanhamento administrativo e fiscali zação financei ra e, bem 
ass im, dos agentes incumbidos do contro le externo, de competência do Tribuna l ele 
Contas . 

Ar!. 79. A contabilidade deverá apurar os custos dos serviços, de forma a evidcw' iar 
os resultados da gestão. 

Art. 80. Os órgãos de contabi lidade inscreverão como responsável todo o orJenalhr 
da despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas 
regulares suas contas pelo Tribunal de Contas. 

§ 1° Ordenado r de despesas é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem 
emissão de empenho, autorização de j1 3gamento , suprimento ou dispêndio de 
recursos da União ou pela qual esta responda. 
§ 2° O ordenador de despesa, sa lvo conveniência, nào é responsável por prejuízos 
causados à Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados por agenre subordi nado 
que exorbitar das ordens receb idas. 
§3° As despesas feitas por meio de suprimentos, desde que não impugnadas pelo 
ordenador serão escrituradas e incluídas na sua tomada de contas, na forma prescrita; 
quando impugnadas deverá o ordenador determinar imediatas providências 
administrativas para a apuração das responsabilidades e imposição das penalidades 
cabíveis, sem prejuízo do julgamento da regularidade das contas pelo Tribunal de 
Contas. 

Ar!. 81. Todo ordenador de desresa fi c:lrá sujeito a tomada de contas real izada r ei o 
órgão de contabi lidade e veri fi cada pelo órgão de auditoria interna, antes de ser 
encaminhada ao Tribunal de Contas (art igo 82). 

Parágrafo único . O funcionário que receber suprimento de fundos, na fonua do 
disposto no artigo 74, § 3° e obrigado a prestar contas de sua ap licação, procedendo
se, automaticamente, a tomada de contas se não o fizer no prazo assinalado. 

Art. 81. As to~nadQs do oonta.s ~C'ruo o hjeto do pronun c:iurnonto oxpresso uo Mil1 i.<; !n) 

de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência da República ou de autoridade a 
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quem êstes delegarem compcli':nc ia. antcs de seu encaminhamento ao Tribun 
Contas para os fins constituci ('\na is e legais . 

§ I° A tomada de contas dos ordenadorcs, agentes recebedores, tesoureiros ou 
pagadores será feita o prazo máx imo de L80 (cento e o ~tenta) dias do encelTamenlO 
do exercício financeiro pelos órgãos encatTegados da contabilidade analítica e. anl es 
de ser submetida a pronunciamento, do Ministro de Estado, dos dirigentes dc ór:o'Jos 
da Presidência da República ou da autoridade a quem êstes delegarem competência, 
terá sua regularidade certifi cada pelo órgão de auditoria. 
§ 2° Sem prejuízo do encatninhamen to ao Tribunal de Contas, a autoridade a que se 
refere o parágrafo an terior, no caso clt' irregularidade, detelminará as providênci ", 
que, a seu cr itério, se tomarem indispcnsaveis para resguardar o interêsse públ iro c a 
probidade na aplicação dos dinheiros públicos, dos quai s dará ciência oportunar' cnte 
ao Tribunal de Contas . 
§ 3° Sempre que possível, destl e que n}o rctardem nem dificultem as tomadas dc 
contas, estas poderão abranger conjUl1iamente a dos ordenadores e tesoureiros Ol: 

pagadores. 

Ar!. 83. Cabe aos detentores dc supri mentos de fundos fomecer indicação prec is:\ dos 
saldos em seu poder em 31 de dezemhro, para efeito de contabili zação e re insc r:cão 
da respectiva responsabilidade pela sua aplicação em data posterior, observados ('\ s 
prazos assinalados peLo orden:1dor da clcspcsa. 

Parágrafo único. A importância ap liC:lda até 3\ de dezembro será comprovada ;!.~. 15 
de janeiro seguinte. 

Ar!. 84. Quando se verificar que detcrm inada conta não foi prestada, ou que ocorreu 
desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prej uí zo para a 
Fazenda Pública, as autoridades adm in istrativas, sob pena de co-responsab ilida ,~ c c 
sem embargo dos procedimentos disc ir Jinares, deverão tomar imediatas providc''1: ias 
para assegurar o respectivo ressarcimen to e instaurar a tomada de contas, fazend"-se 
as comunicações a respeito ao Tribunal de Contas. 

Art. 85. A Inspetoria Geral de Finanças, em cada Ministério, manterá atuali zada 
relação de responsáveis por di nheiros. valores e bens públicos , cujo rol deverá scr 
transmitido anualmente ao Tribunal de Contas, comunicando-se trimestralillente as 
alterações. 

Ar!. 86. A movimentação dos crédito, destinados à real ização de despesas resernclas 
ou confidenciais será feita sigi Josamc:o:c e nesse caráter serão tomadas as conta, ,!os 
responsáveIs. 

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipatnentos em uso ficarão sob a 
responsabilidade dos chefes de serviç('\. procedendo-se period icamente a veri fi c~ \' i\e s 
pelos competentes órgãos de contro le. 

Art. 88. Os estoques serão obrigatori amente cootabilizados, fazendo-se a tomado: 



anual das contas dos responsá veis . 

Ar!. 89. Todo aquele que, a qU <llquer titu lo, tenha a seu cargo serviço de 

contabilidade da União é pessoalmente responsável pela exatidão das contas e 

oportuna apresentação dos balancetes . k lianços e demoQstrações contábeis dos al " s 

relativos à administração financeira e Patrimonial do setor sob sua jurisdição 


Art. 90. Responderão apelos prejuízos que causarem à Fazenda Púb li ca o ordena,!>r 
de despesas e o responsável pela guarda de dinheiros, va lôres e bens. 

Art. 91. O orçamento incluirá verba global para constituição de um Fundo de Rc<c rva 
Orçamentária destinando-se os recursos a despesas correntes quando se evidenciar 
deficiências nas respectivas dotações c se fi zer, Indispensável atender a encargo legal 
ou a necessidade imperiosa do serviço 

Art. 92. Com o objetivo de obter maior economia operacional e racionali zar a 
execução da programação fin anceira de desembolso, o Ministélio da Fazenda 
promoverá a unificação de recursos movimentados pelo Tesouro, Nac ional através 
de sua caixa junto ao agente financei ro da União. 

Parágrafo único. os saques contra a Cai,a do Tesouro só poderão ser efetuados 
dentro dos limites autori zados pelo Mi:,; stro da Fazenda ou autoridade delegada. 

Art. 93. Quem quer que utilIze dinhei rf's públicos terá dejustificar seu bom e reg:: 13r 
emprego na conformidade das leis, rega lamentos e normas emanadas das autorid :1des 
administrativas competentes 

TíTULO XI
DAS DISPOSiÇÕES REFERENTES AO PESSOAL CIVi l 

CAPíTULO I 
DAS NORMAS GERAIS 

Ar!. 94. O Poder Executivo promoverá :.1 revisão da legislação e das nOlwas 
regulamentares relativas ao pessoal do Serviço Público Civil , com o objet ivo de 
ajustá-las aos seguintes princípios: 

I - valorização e dignificação da funçfIo púb lica e do servidor público; 
li - aumento da produtividade; 
li - Profissionalização e aperfe içoanh;nlo do servidor público fortalecimento do 
Sistema do Mérito para ingresso na fun ção pública, acesso a função superior e 
escolha do ocupante de função de dircç}o assessoramento; 
IV - conduta funcional pautada por normas éticas cUJa Infração incompatibilize o 
servidor para a função; 
V - constitu ição de quadros di rigentes, mediante fOlwação e aperfeiçoamento de 
admiListradores capacitados a garantir :! qualidade produtividade e continu idade ti:t 
ação governamental, em consoll3ncia com critérios éticos especia lmente 
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estabelecidos; 
VI - retribuição baseada na classificação das funções a desempenhar. levan 
conta o nível educacional exigido pelos deveres e responsabilidade do cargo, a 
experiência que o exercício deste requer, a satisfação de ou tros requisitos que se 
reputarem essenciai s ao seu desempenho e às condições do mercado de traba lho; 
vrr - organi ~ação dos quadros func ionais, levando-se em conta os interesses, de 
recrutamento nacional para certas fu nções e a necessidade de relacionar ao mcrc:ldo 
de trabalho Local ou regional o recnItamento, a seleção a remuneração das de!' ~ " i s 

funções; 
Vlll - concessão de maior autonomi a aos dirigentes e chefes na administração de 
pessoal, visando a fo rtalecer a autoridade do comando em seus diferentes graus. c a 
dar-lhes efeti va responsabilidade pel a supervisão e rendimento dos serviços SOl) sua 
jurisdição; 
IX - fixação da Quantidade de serv idores, de acôrdo com as reais necessidades de 
fu ncionamento cada órgão, efetivamcnte comprovadas e avaliadas na oportuni ,1 le 
da eíaboração do orçamento-program:l . e estreita observância dos quanti tativos I"u e 
forem considerados adequados pelo Poder Executivo no que se refere aos di spfl~d i o s 

de pessoal. Aprovação das lotações segundo critérios objeti vos que relacionam 2 

quantidade de servidores às atribuiçôL's e ao vo lume de trabalho do órgão; 
X - eliminação ou reabsorção do pessoal ocioso, mediante aproveitamen to dos 
serv idores excedentes , ou reaproveitamento dos desajustados em funções 
compatíveis com as suas comprovadas qualificações e aptidões vocacionais, 
impedindo-se novas admissões, enqu ~nto houver servidores disponíveis para a 
função; 
Xl - instituição, pelo Poder Executivo. de reconhecimento do mérito aos serv id (l :'~ s 

que contribuam eom sugestões. planos e projetos não elaborados em decorrênc i:l lo 
exercício de suas fu nções e dos quais possam resultar aumento de produtiv idade c' 

redução dos custos operacional da administração; 
XIl- estabelecimento de mecanismos adequados à apresentação por parto dos 
.servidores, nos vários níveis organ izac ionais, de suas reclamações e reivindicaç: C5, 


bem como A rápida apreciação, pelos órgãos adminis trati vos competentes, dos 

assuntos nelas contidos; 

XIII - estímulo ao associativismo dos servidores para fins sociais e culturais. 


Parágrafo único. O Poder Executi vo encaminhará ao Congresso Nacional mcnsa ~'cns 

que consubstanciem a rev isão de que trata êste arti go. 

Art. 95. O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias à verificação da 
produtividade do pessoal a ser empregado em quaisquer atividades da Administração 
Direta ou de autarquia, visando a coloc:í-lo em níveis de competi ção com a ati vidade 
privada ou a evitar custos inj ustificáveis de operação, podendo, por via de declT'" 
executivo ou medidas administrativas. adotar as so luções adequadas, inclusive a 
eliminação de exigências de pessoal superiores às indicadas pelos critérios de 
produtividade e rentabi !idade. 

Art. 06. Nos tennos da legis la ção trab:1 1hista, poderão ser contratados especialisus 
para atender às exigências de trabalho técnico em Insti tutos, órgãos de pesquisa e 



outras entidades especia li zadas da Ad mi nistração Direta ou autarq ui'a, segundo "t::z:~~;;';;';:;;';;';:~_.J 
critérios que, para esse fim, se rão estabelecidos em regulamento. 

Art. 97. Os Ministros de Estado. medi~"te prévia e especifica autorização do 

Presidente da República, poderão contratar os serviços d,e consultores técnicos e 

especia listas por detenninado pcríodo. olJS condições previstas neste artigo. 


CAPiTULO 11 • 
DAS MEDIDAS DE APLICAÇÃO IMEDIATA 

Art. 98. Cada unidade administrativa terá, no mais breve prazo, rev ista sua lota,:;o. a 

fim de que passe a corresponder a suas estritas necessIdades de pessoal e seja 

ajustada às dotações previstas no orçamento (artigo 94 . inciso IX). 


Art. 99. O Poder Executivo adotará prov idências para a pennanente verifi cação d:l 

existência de pessoal ocioso na Admi niS tração federal, di ligenci ando para sua 

eliminação ou redistribuição imediata. 


§ I" Sem prejuízo da iniciativa do órgãCl de pessoal da repartição, todo responsá\'cl 

por setor de trabalho em que houver pessoal ocioso deverá apresentá-lo aos cent rCls 

de redi stribuição e aprovei tamento de pessoal que deverão ser criados, m caráter 

temporário, sendo obrigatório o aproveitamento dos concursados. 

§ 2° A redistribuição de pessoal ocorrerá sempre no interesse do Serviço Público. 

tanto na Administração Direta como em autarquia, assim como de uma para outra. 

respeitado o regime juridico pessoal do servidor. 

§ 3° O pessoal ocioso deverá ser apro \' ~ i tado em outro setor. continuando o serv ic!n r 

a receber pela verba da repartição ou cntidade de onde tiver sido deslocado, até qus 

se tomem as providências necessárias :1 regularização da mov imentação. 

~ 4° Com relação ao pessoal ocioso que não puder ser utili zado na fonna deste a r:!~o , 


será observado o seguinte procedimento: 


a) ex tinção dos cargos considerados desnecessários, ficando os seus ocupantes 

exonerados ou em disponibilidade, confonne gozem ou não de estabilidade, quando 

se tratar de pessoal regido pela legislaçno dos fu ncionários públicos; 

b) dispensa, com a conseqüente indeni,ação legal, dos empregados suj eitos ao 

regime da legislação trabalhista . 


§5° Não se preencherá vaga nem se ab rirá concurso na Ad ministração Direta ou cm 

autarquia, sem que se verifique, préviamente, no competente centro de redistribui ção 

de pessoal , a inexistência de servidor a aproveitar, possuidor da necessária 

qualificação. 

§6° Não se exonerará, por fOrça do di spClsto neste artigo, funcionário nomeado em 

virtude de concurso. 


Ar!. 100. Instaurar-se-á processo admi nis trativo para a demissão ou di spensa de 

servidor efetivo ou estável, comprovad ~ ;nente ineficiente no desempenho dos 

encargos que lhe competem ou desid iosCl no cumprimento de seus deveres. 




A rt. 101. Ressalvados os cargos em comissão definidos em ato do Poder ExeCUl i\() 

como de li vre escolha do Presidente G,I República, o provimento em cargos em 

comissão e fun ções gratificadas obedecerá a critérios que consi derem, entre ou t;·", 

requisitos, os seguintes: 


I - Pertencer o funcionário aos quad ros de servidores efet ivos, ocupando cargo de 

nível adequado e cujas atribu ições guardem relação com as da comissão ou fi.lIlç:.o 

gratificada. 

li - Comprovação de que o funcionário possui experiência adequada e curso de 

especialização apropriado ao desempcl~ ho dos encargos da comissão, cons ider:I"', 10 
se satisfeito o requisito se o func ionário se submeter a processo de aperfeiçoam cllto , 

nas condições e ocasião em que fôr estipulado 

UI - Obrigar-se o funcionário , quando se caracterizar o interêsse da Administraç 'ln. 

ao regime de tempo integral e dedicaç:io exc lusiva. 


§10 Em conseqüência do disposto no inciso UI dêste artigo, os func ionários que 

atenderem às condições estipu ladas fi cam suj eitos ao regime de 40 (quarenta) ll n":IS , 

semanais de trabalho e perceberão gra:i ficação pelo regi me de tempo integral e 

dedicação exclusiva. 

§2° É inerente ao exercício dos cargos em comissão e funções gratifi cadas 

dil igenciar seu ocupante no sentido de que se aumente a produtividade, se redu c'" 

os custos e se dinamizem os serviços. 


Ar!. 102. É proibida a nomeação em caráter interino por incompatí vel com a 

exigência de prévia habilitação em concurso para provimento dos cargos público" . 

revogadas tôdas as disposições em contrário. 


Ar t. 103. Todo servidor que esti ver percebendo vencimento , salário ou provento 

superior ao fi xado para o cargo nos planos de classificação e remuneração, terá a 

di ferença caracterizada como vantagem pessoal, nomin almente identificável , a ql. al 

em nenhuma hipótese será aumentad:l. sendo absorvida progreSSIvamente pelos 

aumentos que vierem a ser realizados no vencimento, salário ou provento fi xado : '1 ra 

o cargo nos mencionados pl anos. 

Art. 104. No que conceme ao regime de participação na arrecadação, inclusive 
cobrança da Dívida Ati va da nião, fica estabelecido o seguinte: 

I - Ressalvados os direitos dos denunciantes, a adjudicação de cota-parte de multas 
será feita exc lusivamente aos Agentes f iscais de Rendas Internas, Agentes Fiscai s do 
Impôsto de Renda, Agentes Fi scais do lmpôsto Aduaneiro , Fiscais Auxiliares de 
Impostos Intemos e Guardas Aduaneirns e somente quando tenham os mesmos 
exercido ação direta, imediata e pessoal na obtenção de elementos destinados à 
instauração de autos de infração ou in icio de processos para cobrança dos débi tos 
respectivos. 
n _ O rcgillle d o l-etTlunOn19uo , prov i ~tn nCl Loi na 1.711, do 28 do outub ro do 19 5 2 . 

continuará a ser aplicado exclusivamcl'te aos Agentes Fiscais de Rendas Intem as. 
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Agentes Fisca is do Impôsto de Renda. Agentes Fiscais do [mpôsto Aduaneiro , 

Fiscais Auxiliares de Impostos Interno' e Guardas Aduaneiros. 

1Il - A partir da data da presente lei, fi e" extinto o regime de remu neração insti tu:. ") 

a favor dos Exatores Federai s. Auxili ares de Exatorias e Fiéis do Tesouro. 

TV - Fica, igualmente, extinta , a partir da data desta lei, fi participação dos 

Procuradores da Fazenda Nac ional na cobrança da Dívida Ativa da União, atrav~' da 

taxa paga pelos executados, cujo prodl:lo reverterá, integralmente, aos cofres 

públicos. 

V - A participação, através do Fundo tI-.: Estímulo, e bem assim as percentagens" 

que se referem o art. 64 da Lei nO 3.24-' . de 14 de agôsto 8°, § 2° e 9° da Lei n° 3. 7~ 


de 20 de abril de 1960, e o § 6° do art. 32 do 6°, § 2° e 9° da Lei nO 3.756, de 20 dç 

abril de 1960, e o § 6° do art. 32 do Dc:reto-Iei nO 147, de 3 de fevereiro de 196 , . 

ficam também extintos. 


Parágrafo único. Comprovada a adjudicação da cota-parte de multas com 
desobediência ao que dispõe o inciso I dêste artigo, serão passíveis de demissão. 
tanto o responsável pela prática dêssc :1 0, quanto os servidores que se benefic iarcm 
com as vantagens dêle decorren tes. 

ArII OS. Aos servidores que, na data da presente lei esti verem no gôzo das vanta ,'~n s 

previstas nos incisos m, TV e V do arti so anterior fica assegurado o direito de 
percebê-Ias, como diferença mensal , desde que es ta não ultrapasse a média menS:I! 
que, àquele título, receberam durante o Jno de 1966, e até que, por fôrça dos 
reajustamentos de vencimentos do fu ncionalismo, o nível de vencimentos dos C:!i ; os 
que ocuparem alcance importânc ias correspondente à soma do vencimento bási c~ c 
da diferença de vencimento. 

Ar!. 106. Fica extinta a ComissJo de Classificação de Cargos transferindo-se ao 
DASP, seu acervo, documentação, recursos orçamentários e atribuições. 

Ar!. 107. A fim de permi tir a rev isão d,! legislação e das normas regulamentares 
relativas ao pessoal do Serviço Público Civil , nos têrrnos do disposto no art. 94, da 
presente lei, suspendem-se nesta data as readaptações de funcionários que ficam 
incluídas na competência do DASP. 

Ar!. 108. O funcionário, em regi me de tempo in tegral e dedicação exclusi va, prest:lrá 
serviços em dois turnos de trah,,[ho, qua ndo sujeito a expediente diário. 

Parágrafo único. Incorrerá em falta gr:l\'c, punível com demissão, o funci onário que 
perceber a vantagem de que trata êste artigo e não prestar serviços correspondentes e 
bem assim o cbefe que atestar 2 prestação irregular dos serviços. 

Ar!. 109. Fica revogada a legisl ação que pcmlite a agregação de funcionários em 
cargos em comissão e em funções grati fi cadas, mantidos os direitos daqueles qu e. na 
data desta lei, bajam completado as cond ições estipuladas em lei para a agregação. c 
não manifestem, expressamente, o deséjo de retomarem aos cargos de origem. 



Parágrafo único. Todo agregado é obri~ado a prestar servi ços, sob pena de su 
dos seus vencimentos. 

Art . 11 0. Proceder-se-á à revisão dos cargos em comissão e das funções gratific:~ 'as 
da Administração Direta e das autarqui as, para supressão daqueles que não 
corresponderem às estritas nccess idac' cs dos serv iços, em razão de sua estrutura c 
funcionamento. 

Art. 111 . A colaboração de na tureza eventual à Administração Pública Federal sn!J a 
fonna de prestação de serviços, retribuída mediante recibo, não caracteriza, em 
hipótese alguma, vínculo empregatício com o Serviço Público Civil, e somente 
poderá ser atendida por dotação não cI.lssifícada na rubrica "PESSOAL", e nos 
limites estabelecidos nos respectivos p"ogramas de trabalho. 

Art. 112. O func ionário que houver al !"gido a idade máxima (setenta ,mos) prcvi<ta 
para aposentadoria compulsóri a não pnrlerá exercer ca rgo em comissão ou fu nç:l() 
gratificada, nos quadros dos Ministérins, do DASP e das autarquias. 

Arl. 113. Revogam-se na data da publ icação da presente lei , os Arts. 62 e 63 da Li 
nO 1.71 I, de 28 de outubro de 1952, c demais disposições legais e regulamentares 
que regu lam as readmissões no serviçn público federal. 

Ar t. 114. O funcionário público ou aUl :lrquico que, por fôrça ele di spositi vo legaL 
puder manifestar opção para integrar quadro de pessoal de qualquer outra entida 1 , e 
por esta aceita, terá seu tempo de serv iro anterior, devidamente comprovado, 
averbado na instituição de prc\·idênci a. transferindo-se para o INPS as contribuiçi\cs 
pagas ao IPASE. 

CAPiTULO 111 
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVil 

Ar t. 115. O Departamento Admin istrativo do Pessoal Civil (DASP) é o órgão cCIC'ral 
do sistema de pessoal, responsável peI n estudo, fonnu lação de diretrizes, orientação, 
coordenação, supervisão e contrô le dos assuntos concernentes à administração C! " 
Pessoal Civil da União . 

Parágrafo único. Haverá em cada Ministério um órgão de pessoal integrante do 
sistema de pessoal. 

Arl. 11 6. Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civ il (DASP) incumbe: 

I - Cuidar dos assuntos referen tes ao pessoal civil da União , adotando medidas 
visando ao seu aprimoramento e maior eficiência. 
TI - Submeter ao Presidente da Repúbli c- ;! os projetos de regulamentos indispens:',\c is 
à execução das leis que dispõem sõbrc :1 função púb lica e os serv idores civ is da 
União . 
III - Zelar pela observância dessas leis c regulamentos, orientando, coordena ndo c 



fi scalizando sua execução, e expedir normas gerais obrigatórias para' todos os ór 6;,b,~~~:;;;:;;;;;"-~ 

IV - Estudar e propor sistema de classi fi cação e de retribuição para o serviço civil 

administrando sua aplicação. 

V - Recrutar e se lec ionar cand idatos para os órgãos da Administração Direta e 

autarquias, podendo delegar, sob sua orientação, fi scali z?ção e contrô le a reali zaç~" 


das provas o mais próx imo possível das áreas de recrutamento. 

VI - Manter estatisticas atuali zadas sôbre os servidores civis, inclusive os da 

Administração Indireta. 

VII - Zelar pela criteriosa aplicação dos princípios de administração de pessoal C0"1 


vistas ao tratamento justo dos servidores civis, onde quer que se encontrem. 

VIlI - Promover medidas visando ao bem-estar social dos servidores civis da Uni:; .' e 

ao aprimoramento das relações humanas no trabalho. 

IX - Manter articu lação com as entidades nacionais e estrangeiras que se dedicam a 

estudos de administração de pessoal. 

X - Orientar, coordenar e superin tender as medidas de aplicação imed iata (Capít t: Jo 

Il, dêste Título). 


ArL117. O Departamento Adm inistrativo do Pessoal Civil pres tará às Comissões 

Técnicas do Poder Legislati vo tôda cooperação que mr solic itada. 


Parágrafo único. O Departamento deverá colaborar com o Ministério Público Fed.' :-al 

nas causas que envolvam a aplicação dJ legislação do pessoal. 


Ar!. 118. Junto ao Departamento haverá o Conselho Federa l de Administração de 

Pessoal , que funcionará como órgão de consulta e co laboração no concemcnle à 

política de pessoal do Govêmo e opinará na esfera administrativa, quando solicitJdo 

pelo Presidente da República Oll pe lo Diretor-Geral do DASP nos assuntos relati\'os 

à administração de pessoal civil , inclusive quando couber recurso de decisão dos 

Ministérios, na fonna estabelecida em regulamento. 


Ar!. 119. O Conselho Federal de Administração de Pessoal será presidido pelo 

Diretor-Geral do Departamento Admin istrativo do Pessoal Civil e constitu ído de 

quatro membros, com mandato de três anos, nomeados pelo Presidente da Repúhl ica, 

sendo: dois func ionários, um da Admini stração Direta e outro da Indireta, ambos 

com mais de vinte anos de Serviço Público da Uni ão, com experiência em 

ad ministração e relevante mlha de serviços; um especialista em direito 

administrati vo; e um elemento de reconhecida exper iência no setor de ativi dade 

privada. 


§1o O Conselho reunir-se-á ordinàriamcnte duas vêzes por mês c. 

extraordinàri amente, por convocação de seu presidente. 

§2° O Conselho contará com o apoio do Departamento, ao qual ficarão afetos os 

estudos indi spensáveis ao seu funcionamento e, bem assim, o desenvolvimento e a 

realização dos trabalhos compreendidos em sua área de competência. 

§3' Ao Pres idente e aos Membros do Conselho é vedada qualquer atividade po lít ico

partidária, sob pena de exoneração ou pcrda de mandato. 




Ar!. 120. O IJepartamento prest:l rá tô,b cooperação solicitada pelo Ministro 
responsável pela Reforma Admi nistra l;'·a. 

Ar!. 121. As medidas relacionadas com o recrutamento, seleção, aperfeiçoamento e 
admi nistração do assessoramento supe:'ior da Administr~ção Civi l, de 
aperfeiçoamento de pessoal para o desempenho dos cargos em com issão e funções 
gratificadas a que se referem o art. 101 c seu inciso II (Título Xl, Capítulo 11) e de 
outras funções de superv isão ou espec iali zadas, constituirão encargo de um CCI, tn' 
de Aperfeiçoamento, órgão autônomo vinculado ao Departamento Admini strati vo elo 
Pessoal Ci vi I. 

Parágrafo único. O Centro de Aperfeiçoamento promoverá direta ou indiretamente 
mediante convênio, acôrdo ou contrato. a execução das medidas de sua atribuição . 

CAPiTULO IV 
DO ASSESSORAM ENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO CIVil 

Art. 122 O assessoramento supcrior da :\ dministração Civil, integrado por fu nções de 
direção e assessoramento especia li zado dos órgãos Centrais dos Mini stérios (art . c2 ) 
e do Departamento Administrativo do Pessoal Civi I (art . 115) será atendido por 
titulares de cargos em comissão e por pessoal técnico especializado. 

Ar! 123. Os cargos em comissão serão preenchidos por pessoas da Admin istraçJ0 
Direta ou Indireta ou do setor privado c as nomeações sàmente poderão recair 
naquelas de comprovada idone idade e ClVO currículo certifique a experiência 
requerida para o desempenho da função . 

Parágrafo único. Enquanto durar a comissão, o nomeado afastar-se-á de qualquer 
cargo ou função que desempenhe no Serviço Público ou no setor privado. 

Àrt. 124. O pessoal técnico especializado des tinado a [unções de assessoramento 

superior da Administração Civil será rec rutado no se tor público e no setor privado . 

selecionado segundo critérios específicos, submetido a contínuo treinamento e 

aperfeiçoamento que assegurem o conhecimento e utili zação das técnicas e 

instrumentos modernos de admin istraçJo, e ficará sujeito ao regime da Legis lação 

Trabalhista, 


§I o A se leção de pessoal técnico espec i~ lizado estará a cargo do Centro ue 

Aperfeiçoamento (art. 121), em articul ação com os Ministérios interessados. 

§2° As admissões poderão ser realizadas para o desempenho das funções previst ~s 


em regulamento, o qual levará em conta a natureza da atividade e as peculiaridade:; 

dos serviços a atender e estabel ecerá normas de conduta baseada em ética 

profissional. 

§3° O regime sala6a l será estahelecido na regulamentação, em consonância com as 

funções a serem desempenhadas. 

§4° O funcionário público adm itido em função técnica especializada, no regime d,! 

legislação trabalhista, ficará afastado do cargo que ocupar, em caráter efetivo, 




enquanto perdurar aq uela situação temporária, só contando o tempo de serviç~ 
correspondente para fins de promoção c aposentadoria. \.... 

TíTULO XII
DAS NORMAS RELATIVAS A LICITAÇÕES PARA COMPRAS, OBRAS, 


SERViÇOS E ALIENAÇÕES 


Art, 125, As licitações para compras, obl'as e serviços passam a reger-se, na 

Administração Direta e nas au tarquias. pelas normas consubstanciadas nes te Tít!!I () e 

disposições complementares aprovadas em decreto. 


Ar!. 126, As compras, obras e serviços Jetuar-se-ão com estrita observância do 

princípio da licitação. 


§10 A licitação só será dispensada nos casos previstos nesta lei. 

§2' É dispensável a licitação: 


a) nos casos de guerra, grave peliurbaç~o da ordem ou ca lamidade púb lica; 

b) quando sua realização comprometer a segurança nacional ajuízo do Presidente J a 

República; 

c) quando não acudirem interessados à lic itação anterior, man tidas neste caso, as 

condições preestabelecidas; 

d) na aquisição de materiais, equipamc'ltos ou gêneros que só podem ser fo rneci'! ' 5 


por produtor, emprêsa ou representante comercial exclusivos bem como na 

contratação de serviços com pro fi ssion ni s ou firmas de notória especialização; 

e) na aquisição de obras de artc e objetos hi stóricos; 

f) quando a operação envo lver concess ionário de serviço público ou, exclusivamente, 

pessoas de direito público interno ou entidades sujeitas ao seu contrôle majoritário: 

g) na aq uisição ou an'endamento de imóveis destinados ao Serviço Público; 

h) nos casos de emergência, caracterizada a urgência de atendimento de situação q ~ le 


possa ocasionar prejuízos ou compro meter a segurança de pessoas, obras, bens ou 

equipamentos; 

i) nas compras ou execução de obras e serviços de pequeno vu lto , entendidos como 

tal os que envolverem importância inferior a cinco vêzes, no caso de compras, e 

serviços, e a cinqüenta vêzes, no caso de obras, o valor do maior salário-mínimo 

mensal. 


§3 o A uti lização da faculdade contida n3 alí nea h do parágrafo anterior deverá ser 

imediatamente objeto de justificação perante a autoridade superior, que julgará do 

acêrto da medida e, se fôr o caso, promoverá a responsabil idade do funcionário 


Ar! 127. São modalidades de li c itação: 

I - A concorrência. 
li - A tomada de preços. 
III - O convite. 



(),/
Fls. n.' .........L...... 

Proc . .. .. v.1f.. 

§1° Concorrência é a modalidade de li c itação a que deve recorrer a Administra, :;· (l-~~~~!!..._.J 
nos casos de compras, obras ou serviços de vulto, em que se admite a participaçii d 
qua lquer licitante através de eonvocaçJo da maior amplitude. 
§2° Nas concorrências, havení. obrigatoriamente uma fase inicial de hab ilitação 
preliminar destinada a comprovar a plena qualificação cjos interessados para 
realização do fomecimento ou execuç:lO da obra ou serv iço programados. 
§3° Tomada de preços é a modalidade ele lici tação entre interessados prev iamen t2 
registrados, observada a necessária habi litação. 
§4° Convite é a modalidade de licitaçJo entre interessados no ramo pertinente ao 
objeto da licitação, em número mínimo de três, escolhidos pela unidade 
admi nistrativa, registrados ou não, e convocados por escrito com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis. 
§5° Quando se tratar de compras ou serviços, cabe realizar concorrência se o seu 
vul to fôr igual ou superior a dez mil vêzes o valor do maior salário-mínimo men"d; 
tomada de preços, se inferior ijquele valor e igualou superior a cem vêzes o valc' :' do 
maior sa lário-mínimo mensal ; c convite, se inferior a cem vêzes o valor do maior 
salário-mínimo, observado o disposto :1a alínea i do § 2° do art. 126. 
§6Q Quando se tratar de obras, caberá realizar concorrência se o seu vulto fôr igu'l l ou 
superior a quinze mil vêzes o valor do maior salário-mínimo mensal ; tomada de 
preços , se inferior àquele valo:- e igual <'u superior a quinhentas vêzes o valor do 
maior salário-mínimo mensa l; convite. se inferior a quinhentas vêzes o valor do 
saiário-mínimo mensal, observado o disposto na alínea i elo § 2° do art. 126. 
§7° Nos casos em que couber tomada ele preços, a autoridade administrativa podC'l':\ 
preferir a concorrência, sempre que j ulgar conveniente. 

Ar!. 128. Para a realização de tomadas oe preços, as unidades administrativas 
manterão registros cadastrais de habi Ji t ~ção de firmas periódicamente atualizados e 
consoantes com as qualificações especí ficas estabelec idas em função da natureza e 
vulto elos fornecimentos, obras ou sel'·iços . 

§1° Serão fornecidos cert ificados de registro aos interessados inscritos. 
§2° As unidades administrati vas que incidentalmente não disponham de registro 
cadastral poderão socorrer-se do de outra. 
Ar!. 129. A publicidade das licitações será assegurada: 

I - No caso de concorrência, meeliante publicação, em órgão oficial e na imprensa 
diária, com antecedência míni ma de trin ta dias, de notícia resumida de sua abertuca. 
com indicação do local em que os interessados poderão obter o ed ital e tôdas as 
informações necessárias. 
li - No caso de tomada de preços, mediante afixação de edital, com antecedêncin 
mínima de quinze dias, em local acessível aos interessados e comunicação às 
entidades de classe, que os represenlem. 

Parágrafo único . A Administração poderá utili zar ou1 ros meios de in formação ao seu 
alcance para maior divu lgação das licit,\ções, com o objetivo de ampliar a área (!c 

competição. 



Ar!. 130. No edital indicar-se-á. com an tecedência prevista , pelo menos: 

I - Dia, hora e local. 
II - Quem receberá as propostas. 
III - Condições de apresentação de prorostas e da participa,'ào na licitação. 
IV - Critério de julgamento das propostas. 

V - Descrição sucinta e precisa da lici l:lção. 

VI - Local em que serão prestadas informações e fornecidas plantas, instruções, 

especificações e outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objcto da 

licitação. 

VII - Prazo máximo para cumprimento do objeto da licitação. 

VllI - Natureza da garantia, quando exi !,!ida 


Ar!. 131. Na habilitação às licitações, cxigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa: 


I - À personalidade jurídica. 

11 - À capacidade técnica. 

In - À idoneidade financeira. 


Art. 132. As licitações para obras ou serv iços admitirão os seguintes regimes de 

execução: 


I - Empreitada por preço global. 

II - Empreitada por preço unitúrio. 

IIT - Administração contratada. 


Ar\. 133. Na fixação de critérios para j ulgamento das licitações levar-se-ão em conta, 

no interesse do serviço público, as condições de qualidade, rendimento , precos, 

condições de pagamento, prazos e outras pertinentes estabelecidas no edital. 


Parágrafo único. Será obrigatória ajustificação escrita da autoridade competente. 

sempre que não fôr escolhida a proposta de menor preço. 


Ar! 134. As obrigações, decorrentes de licitação ultimada, constarão de: 

I - Contrato bilateral, obrigatório nos casos de concorrência e facultativo nos demais 

casos, a critério da autoridade admini st,·ativa. 

II - Outros documentos hábeis, tais como cartas-contratos, empenho de despesas, 

autorizações de compra e ordens de exccução de serviço. 


§1o Será fornecida aos interessados, SC'llpre que possível , a rr.inuta do futuro 

contrato. 

§2° Será facultado a qualquer p articip ~~te da licitação o conhecimento dos têrmos do 

contrato celebrado. 


Art 135. Será facultativa, a critério da 3~, toridade competente. a exigência de 



prestação de garantia por paJ1C dos li citantes segundo as seguintes ll10dalida 

I - Caução em dinheiro, em títulos da dívida pública ou fideijussória . 
Il - Fiança bancária. 
III - Seguro-garantia. 

Ar!. 136. Os fornecedores ou executantes de obras ou serviços estarão sujeitos às 
seguintes penalidades: 

I - Multa, prevista nas condições de li c itação. 
ll- Suspensão do direito de Ji c itar, pcl" prazo que a autoridade competente lix ar. 
segundo a gradação que fôr estipulada em função da natureza da falta 
III - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Federal. 

Parágrafo único. A declaração de inidon eidade será publicada no órgão oficial. 

Art. 137. Os recursos admissíveis em qualquer Case da licitação ou da execução <:'rão 
definidos em regulamento. 

Art. 138. É facultado à autoridade imediatamente superior àquela que proceder à 
li citação anulá-Ia por sua própria iniciativa. 

Art. 139. A licitação só será iniciada após definição suficiente do seu objeto e, se 
referente a obras, quando houver anteprojeto e especificações bastantes para pere, ito 
entendimento da obra a realizar. 

Parágrafo único . O disposto na parte final dêste artigo não se aplicará quando a 
licitação versar sôbre taxa única de redução ou acréscimo dos preços unitários ohjeto 
de Tabela de Preços oficial. 

Art. 140. A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastnl. 

Ar!. 141. A habilitação prelim inar, a inscrição em registro cadastral e o julgamen'o 
das concorrências e tomadas de preços deverão ser confiados a comissão de, rei" 
menos, três membros. 

Ar!. 142. As licitações de âmbito internacional ajustar-se-ão às diretrizes 
estabelecidas pelos órgãos responsáveis pela política monetária e pela política de 
comércio exterior. 

Ar!. 143. As disposições dêste Título aplicam-se, no que couber, às alienações, 
admitindo-se o lei lão, neste caso, entre as modalidades de licitação. 

Art. 144. A elaboração de projetos poderá ser objeto de concurso, com estipulaçii,·s 
de prêmios aos concorrentes c1ass ificiJ dos, obedecidas as condições que se fix are"1 
em regulamento. 



TiTULO XIII 
DA REFORMA ADMINISTRATIVA 


Art. 145. A Administração Federal ser:i objeto de uma refolma de profund idade p:! ra 
aj ustá-Ia às di sposições da presente lei e, especialment;, às diretri zes e princípios 
fundamen tais enunciados no Título !l. tendo-se como revogadas, por fôrça dest;t k i, 
e à medida que sejam expedidos os atos a que se refere o art. 146, parágrafo únic''' , 
alínea b , as dispos ições legais que forem com ela colidentes ou incompatíveis. 

Parágrafo único . A aplicação da presente lei deverá objeti var, priorità riamente, " 
execução ordenada dos serviços da Administração Federal, segundo os princípio" 
nela enunciados e com apoio na instrumentação básica adotada, não devendo ha\ ~r 

solução de continuidade. 

Art. 146. A Refonna Administrativa, inic iada com esta lei, será realizada por et ;tp;t s, 
à medida que se forem ultimando as providências necessárias à sua execução. 

Parágrafo único. Para os fins dêste an igo, o Poder Executivo: 

a) promoverá o levantamento das leis. decretos e atos regulamentares que d i spo l~ ! l'lrn 

sôbre a estruturação, fu ncionam ento c competência dos órgãos da Admini stração 
Federal, com o propósito de ajustá-los às disposições desta Lei; 
b) obedecidas as diretrizes, princípios rundamentais e demais di sposições da presente 
lei e respeitado o disposto na Constitu ição Federal quando à competência do Poder 
Legislativo, expedirá progressivamente os atos de reorganização, reestruturação. 
lotação, definição de competência, re\"isão de funcionamento e outros necessárics à 
efetiva implantação da reforma; 
c) proporá ao Congresso Nac ional as :"~didas complementa res de natureza 
legislativa que se fi zerem necessárias. 

Ar! 147. A orientação, coordenação e supervisão das providências de que trata êste 
Título ficarão a cargo do Min istério do Planej amento e Coordenação Geral, podc~ldo , 

entretanto, ser atribuídas a um Ministro Extraordinário para a Refolma 
Admini strativa, caso em que a êste caberão os assuntos de organização 
administrativa. 

Ar!. 148. Para atender às despesas decorrentes de execução da RefOlm a 
Administrativa, fica autorizada a abertura pelo Ministério da Fazenda do créd ito 
especial de NCr$20.000.000,OO (vinte milhões de cruzeiros novos), com vigênc i<l 
nos exercícios de 1967 a 1968. 

§Io Os recursos do crédito aberto neste artigo incorporar-se-ão ao "Fundo de 
Refonna Administrativa", que poderá receber doações e contrib uições destinadas ao 
aprimoramento da Administração Federa l. 
§2° O Fundo de Refoma Adm inistra tiva, cuja util ização será disciplinada em 
regulamento, será administrado por um órgão temporário de implantação da Rel:" 'ma 



Admmistrati va, que funcionará junto ao Min istro responsável pela Refonn a 
Admin istrati va. 

Ar!. 149. Na implantação da refomla programada, inicialmente, a organização dos 
novos Ministérios e bem assim, prioritàriamente, a instalpção dos Órgãos Centrai s. a 
começar pelos de planejamento, coordenação e de conlrôle financeiro (art. 22, i t el~~ I) 
e pelos órgãos centrais dos sistemas (art. 31) . 

Art. 150. Até que os quadros de funcion ários sejam ajustados à Refomla 
Administrati va, o pessoal que os integra. sem prejuízo de sua situação fu ncional pa ra 
os efeitos legais, continuará a servir nos órgãos em que estiver lotado, podendo 
passar a ter exercício, mediante requisiçflO, nos órgãos resultantes de desdobramc !1 ~o 

ou criados em virtude da presente lei. 

Ar!. 151. O Ministro responsável pela Rcfom1a Administrati va terá, também, as 
seguintes missões: 

I - Orientar e coordenar os estudos de que traIa o Títu lo Xl, Capitulo I (Normas 
Gerais). 
II - Orientar e coordenar a revi sào das lotações das unidades administra tivas. 
III - Orientar e coordenar as providências concernentes ao pessoal ocioso . 
IV - Superintender os estudos que devem ser realizados para constituição, em bases 
definitivas, do Assessoramento Superior da Administração Civil. 

Parágrafo único. O Ministro responsável pela Refo lma Admini strativa contará com a 
estreita cooperação do Departamento Auministrativo do Pessoal Civil (DASP). 

Ar!. 152. A fi nalidade e as atribu ições dos órgãos da Adm inistração Direta regularJo 
o estabelecimento das respecti vas estruturas e lotações de pessoa i. 

Àr!. 153. Para implantação da Rcfom1a Administrativa poderão ser ajustados estudos 
e trabalhos técnicos a serem realizados por pessoas fisicas Oll jurídicas, nos tê rmos 
das normas que se estabelecerem em decreto. 

Ar! 154. Os decretos e regulamentos expedidos para execução da presente lei 
disporão sôbre a subordinação e vinculação de órgãos e entidades aos diversos 
Ministérios, em ham10nia com a área de competência dêstes, discip linando a 
transferência de repartições e órgãos. 

TíTULO XIV 
DAS MEDIDAS ESPECIAIS DE COORDENAÇÃO 

CAPiTULO I 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Ar! 155. O Poder Executivo poderá atribll ir a um Ministro Extraordinário para 
Ciência e Tecnologia a missão dc coordenar in iciativas e providênc ias que 
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contribuam ao estímulo e intens ificaç30 das atividades nesse setor, visando ao 
progresso do País e sua maior participação nos resultados alcançados no plano 
intemacional. 

§ 10 A missão atribuída ao M inis tro Extraordinário terá.,a duração que fôr 
determinada pelo Presidente da Repúhlica, vinculando-se ao referido Ministro, ne,se 
período, o Conselho Nacional de Pescluisas, a Comissão Nacional de Energia 
Nuclea r e os órgãos de atividades espac iais. 
§ 20 A função do Ministro Extraordin:l:'io será principalmente de coordenação e 
estímulo. 

CAPiTULO 11 
DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE 

Ar! 156. A formulação e Coordenação da política nacional de saúde, em âmbito 
nacional e regional, caberá ao Ministério da Saúde. 

§ I ' Com o objetivo de melhor aproveitar recursos e meios disponíveis e de obte:' 
maior produtividade, visando a proporcionar efetiva assistência médico-social à 
comunidade, promoverá o Min istério da Saúde a coordenação, no âmbito regioml 
das atividades de assistência médico-social, de modo a entrosar as desempenhaeb s 
por órgãos federais , estaduais. munici pais, do Distrito Federal, dos Territórios e das 
entidades do setor privado. 
§ 2' Na prestação da assistência médica dar-se-á preferência à celebração de 
convênios com entidades públicas e pri vadas, existentes na comunidade. 
§ 3' A assistência médica da Previdência Social, prestada sob a juri sdição do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, obedecerá, no âmbito nacional e 
regional, à política nacional de saúde. 

CAPíTU LO 111 
DO ABASTECIMENTO NACIONAL 

Art. 157. O Govêrno poderá atribuir a responsabilidade pela política nacional dc 
abastec imento e sua execução ao Min ist ro de Estado da Agricultura, ao qual !iC3,.oi 
vinculada a Superintendência Nacional do Abastecimento (SU"IAB) ou a um 
Ministro Extraordinário, caso em que a SUNAB a êste estará vinculada. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses, o Ministro contará com o 
assessoramento de uma ComIssão para coordenação da política nacional de 
abastecimento e articulação com os in teressados, por êle presidida, integrada por 
representantes de Ministérios c pelo Superintendente da SUNAB, que será o 
Secretário-Executivo da Comissão. 

Art. 158. Se não considerar oportunas as medidas consubstanciadas no artigo anterior, 
o Govêrno poderá atribuir a fonnulação e coordenação da política nacional do 
abastecimento a uma Comissão Naciona l de Abastecimento, órgão inlerminislcria l. 
cuja composição, atribuições c funcionamento serão fixados por decreto e que 
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contará com o apoio da Superintendênc ia Nacional do Abastecimento . 

Art. 159. Fica extinto o Conselho Del ibc rativo da Superintendência Nacional do 

Abastecimento, de que trata a Lei Delegada nO 5, de 26 de setcmbro de 1962 . 


, 
Art. 160. A Superintendência Nacional do Abas tecimento ultimará, no mais breve 

prazo, a assinatura de convênios com os Estados, Prefe itura do Distrito Federa l c 
Territórios com o objetivo de transferi r-lhes os encargos de fi scalização atribuídos 
àquela Superintendência. 

CAPíTULO IV 
DA INTEGRAÇÃO DOS TRANSPORTES 

Art. 161. Ficam extintos os Conselhos Setoriais de Transportes que atualmente 
funcionam junto às autarquias do Mi ni stério da Viação e Obras Públicas, sendo as 
respectivas funções absorv idas pelo Cnnselho Naciona l de Transportes, cujas 
atribuições, organização e fu ncionamento serão regulados em lei. 

Art. 162. Tendo em vista a integração cm geral dos transportes, a coordenação en tre 
os Ministérios da Aeronáutica c dos Transportes será assegurada pelo Conselho 
Nac ional de Transportes que se pronunciará obrigatoriamente quanto aos assun to ' 
econômico- financeiros da aviação comercial e, em particular, sôbre: 

a) concessão de linhas, tanto IDcionais como no ex terior; 
b) tari fas; 
c) subvenções; 
d) salários (de acôrdo com a po lítica snlarial do Govê rno). 

Art. 163. O Conselho será pres idi do pelo Ministro de Estado dos Transportes e dêlc 

participará, como representante do Ministério da Aeronáutica, o chefe do órgão 

enca rregado dos assuntos da aeronáutica civil. 


Art. 164. O Poder Executivo, se julgar conveniente, poderá fonnuJ ar a integração :10 


Ministério dos Transportes, das atividades concernentes à aviação comercial, 

compreendendo linhas aéreas regulares . subvenções e tarifas, permanecendo sob a 

competência da Aeronáutica Militar as demais atribuições constantes do item N c as 

do item V do Parágrafo único do a11. 63 e as relativas ao contrôle de pessoa l e das 

aeronaves. 


§ I ° A integração poderá operar-se gradualmente, celebrando-se, quando necessilri o, 

convênios entre os dois Ministérios. 

§2° Promover-se-á, em conseqüê ncia, o ajuste das atribu ições cometidas ao 

Conselho Nacional de Transport es nesse particular. 


CAPíTULO V 
DAS COMUNICAÇÕES 
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Art. 165. O Conse lho Nacional de Te lecomunicações, cujas atribuições, Organi / 'ICJoU-~~~~~~=J 
e funcionamento serão objeto de regub mentação pelo Poder Executivo, passará a 

integrar, como órgão normativo, de cons ulta, orientação e elaboração da política 

naciona l de telecomunicações. a estmtura do Ministério das Comunicações, logo que 

êste se instale, e terá a seguintc composição: 


l- Presidente, o Secretário-Geral do Ministério das Comunicações; 

TI - Representante do Estado-Maior das Fôrças Armadas. 

1IJ - Representante do Ministério da Educação e Cultura. 

N - Representante do Ministério da JlIstiça. 

V - Representante do Ministério do Intcrior. 

VI - Representante do Ministério da Indústria e Comércio . 

VII - Representante dos Correios e Telégrafos. 

Vlll- Representante do Departamento acionai de Telecomunicações. 

IX - Representante da Emprêsa Brasi le ira de Telecomunicações. 

X - Representante das Emprêsas Concess ionárias de Serviços de Telecomunica",'ics . 


Parágrafo único. O Departamento Nac;onal de Telecomunicações passa a integra l'. 

como Órgão Central (ali , 22. inciso m, o Ministério das Comunicações. 


Ar!. 166. A exploração dos troncos in tcmrbanos, a cargo da Emprêsa Brasileira ( ~ c 


Telecomunicações, poderá, con fom1e as conveniências econômicas e técnicas do 

serviço, ser feita diretamente ou medi ante contrato, delegação ou convênio. 


Parágrafo único. A Empresa Brasileira de Telecomunicações poderá ser acionist" de 

qualquer das emprêsas com que tiver tráfego-mútuo. 


Ar!. 167. Fica o Poder Executivo auto rizado a trans formar o Departamento dos 

Correios e Telégrafos em entidade de Administração Indireta, vinculada ao 

Ministério das Comunicações. 


CAPíTULO VI 
DA INTEGRAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS 

Ar!. 168. O Poder Executivo promoverei estudos visando à criação do Mini stério elas 
Fôrças Armadas para oportuno encam inhamento do projeto de lei ao Congresso 
Nacional. 

Ar!. 169. Como medida preparatória e preliminar à criação do Ministério, a garantia 
da mais perfeita integração das Forças Armadas e a coordenação de suas atividades 
poderão ser na forma dos artigos 36, 37 e parágrafo único e 50 da presente Lei. 

TíTULO XV 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

CAPíTULO 1* 
DAS DISPOSiÇÕES INICIAIS 



Ar!. 170. O Presidente da República, por motivo relevante de interêsse público, pode' 
'---

evocar e decidir qualquer assunto na esrcra da Administração Federal. 

Ar!. 171. A Administração dos Territó rios Federais, v inc~lados ao Ministério do 

Interior, exercer-se-à através de programas plurianuais, concordantes em objetivo , c 

etapas com os planos gerais do Govemo Federal. 


Ar!. 172. O Poder Executivo assegurará Jutonomia administrativa e financeiro no 
grau conveniente, aos serv iços, Institulos e estabelecimento incumbidos da 
supervisão ou execução de atividades de pesquisa ou ensino, de caráter industrial. c 
de outras que. por sua natureza especial.. exijam tratamento diverso do aplicáve l aos 
demais órgãos de Administraç~o Direta. observada, em qualquer caso, a superv isão 
ministerial. 

Parágrafo único, Os órgãos a que se refc!'e êste artigo terão, por, denominação 
genérica de órgãos Autônomos. 

Ar!. 173. Os atos de provimento de cargos públicos ou que determinarem sua 

vacância assim como os referentes a pensões, aposentadorias e reformas, serão 

assinados pelo Presidente da República ou, mediante delegação deste, pelos 

Ministros de Estado, eonfonne se dispuser em regulamento. 


Ar!. 174. Os atos expedidos pelo Presidente da República ou Ministros de Estudo. 

quando se referirem a assuntos dá mesma natureza, poderão ser obj eto de um só 

instrumento, e órgão administrativo competente expedirá os atos complementares ou 

apostilas. 


Art. 175. Para cada órgão da Administração Federal, haverá prazo fixado em 

regulamento para as autoridades admi ni strativas exigirem das partes o que se fi zer 

necessário à instrução de seus pedidos. 


§ 1° As partes serão obrigatoriamente notificadas das exigências, por via postal, sob 

regi stro, ou por outra fonna de comunicação direta. 

§ 2° Satisfeitas as exigências, a autoridade administrativa decidirá o assunto no pr 'JO 

fIxado pelo regulamento, sob pena de responsabilização funcional. 


Ar!. 176. Ressalvados os assuntos de caráter sigiloso, os órgãos do Serviço Público 

estão obrigados a responder às consultas feitas por quaisquer cidadão, desde que 

relacionadas com seus legítimos interesses e pertinentes a assuntos específicos da 

rep311ição. 


Parágrafo único. Os chefes de serv iço c os servidores serão solidariamente 

responsáveis pela efetivação de respostas em tempo oportuno, 


Art.l77. Os conse lhos, comissi'íes e outros órgãos colegiados que contarem com a 

representação de grupos ou classes econ'lmicas diretamente Interessados nos 




assuntos de sua competência, terão fun ções exclusivamente de consulta, coordc!1:lç o·L-.....~+-..--_.....I 
e assessoramento, sempre que àquela representação corresponda um número de " <' to 
superior a um terço do totaL 

Parágrafo único. Excetuam-se do di sposto neste artigo O;; órgão" incumbidos do 
julgamento de litígios fiscais e os legalmente competentes para exercer atribuições 
nonnativas e decisórias relacionadas com os impostos de importação e exp0l1aç~o . e 
medidas cambiais correlatas. 

Ar\. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia m;s ta, 
integrantes da Administração Federal Indireta, bem assim as fundações criadas pela U"ião 
ou mantidas com recursos federais, sob supervisão ministerial, e as demais sociedades sob 
o controle direto ou indireto da União, que acusem a ocorrência de prejuizos, estejam 
inativas , desenvolvam atividades ja atendidas satisfatoriamente pela iniciativa privada ou 
não previstas no objeto social, poderão ser dissolvidas ou incorporadas a outras entidares, 
a critério e por ato do Poder Executivo, resguardados os direitos assegurados, aos 
eventuais acionistas minoritarios, nas leis e atos constitutivos de cada entidade.( Alterado 
pelo DECRETO·LEI N' 2.299, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986· DOU DE 24/11/1986) 

Texto anterior 
A-t'h 1 ';t~.Qr~Softll['H'('s~e+ed-odl-s--eIlHIII-e'- Il-l:4 lli ã .. 

d(,(, l l hIHHn9ktf-.~lttIiHi~ikH----Yot1t'II~q~Ie-Il(,II~ '·tn -1I 

oe-e r'"('fiei9-~jll iZ(H>Of! tinlll! dO-rfl&d ef'i'io-s(',.-Hill~i ti 11 dllS-OiI 
ffi ('() rJloF-Od&s-8:-eu~lt-teadK--frOF""fl-to·d~Ek?-r-F;...:~III~vo. 

f-t"SpeiI HOOs-os-diFf'il6S-QSsegllr-edos-OOHYeflt-uRi-s-oeioniskl-s 
milloritÁf'Kh-se-hou~Heis e alas eonstiHIIWos·d(~Rdll---e •• , •• I;ld{' 

Ar!. 179. Observado o disposto no arti go 13 da Lei nO 4.320, de 17 de março de I<J1i'!, 
o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral atuali zará, sempre que s fizer 
necessário, o esquema de discriminação ou especificação dos elementos despesa 
orçamentária. 

Ar!. 180. As atribuições previstas nos uI1 igos \11 a 113 , da Lei n. 4.320 (*). de 17 de 
março de 1964, passam para a competênc ia do Ministério do Planej amento e 
Coordenação Geral. 

Ar!. 181. Para os fins do Título XIII desta Lei, poderá o Poder Executivo: 

1- alterar a denominação de cargos em comissão; 

II - reclassificar cargos em comissão, respeitada a tabela de símbolos vigor; 

UI - transformar funções gratificadas em cargos em comissão, na forma lei ; 

N - declarar extintos os cargos em comissão que não tiverem sido mantido alterados 

ou recalcificados até 31 de dezembro de 1968. 


Ar!. 182. Nos casos dos incisos 11 e III do artigo SO, e no do inciso J do mesmo artigo, 

quando se tratar de serviços Industriais, o regime de pessoal será o da Consolidaç:io 

das Leis do Trabalho; nos demais casos. e regime jurídico do pessoa será fixado pelo 

Poder Executivo. 




Ar!. 183. As entidades e organi zações cm geral, dotados de personalidade jurídic, 

direito privado, que recebem contribu ições parafiscais e prestam serviços de 

interesse público ou social; estão sujei tas à fiscal ização do Estado nos termos e 

condições estabelecidas na l egislaç~o pertinente a cada uma. 


, 
Ar!. 184. Não haverá, tanto em virtude da presente Lei como em sua deconênci a. 

aumento de pessoal nos quadros de funcionários civis e nos das Força Ann"das. 

Art. 185. Inc luem-se na responsab ilidade do Ministério da Indústria e do comércio a 
supervisão dos assuntos concernentes à Indústria siderúrgica, à indústria, indústria 
petroquímica, à indústria automobilí sti ca, à indústria naval e à indústria aeronúulica. 

Art. 186. A Taxa de Marinha Mercante. destinada a proporcionar a frota mercante 
brasileira melhores condições de operaçcio e expansão, será administrei pelo órgão do 
Mi ni stério dos Transportes, responsá\'~ 1 pela navegação marítima e Interior. 

Ar!. 187. A Coordenação do Dcsenvo ll 'imento de Brasília (CODEBRÁS) passa a 
vinc ular-se ao Ministro responsável pela Refonna Administrativa. 

Ar!. 188. Toda pessoa natural ou juríd ica - em particular, o detentor d qualquer c:~rgo 
público - é responsável pela Segurança Nacional, nos limites defini dos em lei. Em 
virtude de sua natureza ou da pessoa do detentor, não há cargo civil ou militar, 
especí fi co de segurança nacional, com exceção dos previstos órgãos próprios do 
Conselho de Segurança Nac ional. 

§ lONa Administração Federa l, os cargos públicos civis, de provimento e comi ssJo 
ou em caráter efetivo, as funções de pessoal temporário, de obras e o demais 
empregos suj eitos à legis lação trabalh ista, I podem ser exercidos por qual quer 
pessoa que satisfaça os requi sitos legais . 
§ 20 Cargo militar é aquele que, de con fonnidadc com as disposições legais ou 
quadros de efetivos das Forças Annadas, só pode ser exerc ido por militar e scrviço 
ativo. 

CAPíTULO lI-
DOS BANCOS OFICIAIS DE CRÉDITO 

Art. IR9. Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade monetária nacion,I1, 
os estabelecimentos oficiais de crédito manterão a seguinte vinculação: 

I - Ministério da Fazenda 

- Banco Central da Repúbli ca; 

- Banco do Bras il ; 

- Caixas Econômicas Federais 


II - Ministério da Agricu ltura 




- Banco "'acionai do Crédito Cooperativo; 

UI - Ministério do interior 

- Banco de Crédi to da Amazônia; 
- Banco do Nordeste do Brasil; 
- Banco Nacional da Habitação- , 

IV - Ministério do planejamento e Coordenação Geral 

- Banco Nacional do Desenvolviment o Econômico. 

CAPíTULO 111 
DA PESQUISA ECONÔMICO-SOCIAL APLICADA E DO FINANC IAMENTO DE 


PROJETOS 


Ar!. J9U. Fica o Poder e Executivo autori zado a insti tuir, sob a forma de fundação. o 

Insti tuto de Pesquisa Econômico-Socia l Aplicada (lPEA), com a finalidade de 

elaborar estudos, pesquisa e análi ses req ueridos pela - programação econômica el e 

interesse imediato do M inistério do Planejamento e Coordenação Geral e. quando se 

impuser, os dos demais Ministérios, e que se regerá por estatutos aprovados por 

decreto do Presidente da República. 


§ I ° O instituto, vinculado ao Mi nistério do Planejamento e Coordenação Geral, 

gozará de autonomia adm inistrativa e financeira e adq uiri rá personalidade Jurid i e~ a 

partir da Inscrição, no Regis tro Civil de Pessoas Juddicas, do seu ato constituti", . 

com o qual serão, apresentados os esta tutos e o decreto que os aprovar . 

§ 2° A União será representada nos atos de instituição da en tidade pelo Min istro de 

Estado do Planejamento e Coordenação Geral. 

§ 3° O Instituto manterá Intercâmbio com entidades de ensino, estudo e pesquisa 

Racionais e estrangeiras, Interessadas em assuntos econômicos e sociais. 

§ 4° O patrimônio do Instituto será const ituído: 


a) pelas dotações orçamentárias e subvenções da União; 

b) pelas doações c contribuições de pessoas de direito público e de 'di reito privado: 

c) pelas rendas eventuais, inc lusive as resultantes da prestação de serviços; 

d) pelo acervo do Escritório )de Pesquisa Econômica Aplicada, do Gabinete do 

Ministro Extraord inário para o Planej amento e Coordenação Econômi ca. 


Art. 191. Fica o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral autorizado, se o 

Governo julgar conveniente, a incorpo rar as funções de financiamento de estudo c 

elaboração de projetos e de programas do desenvolvimento econômico, 

presentemente afetos ao Fundo de Financiamento de Estudos e Projetos (FINEP), 

criado pelo Decreto n° 55820, de 8 de março de 1965. constituindo para esse fim 

uma empresa pública cujos estatutos serào aprovados por decreto, e que exercerá 

todas as atividades correlatadas de financiamento de Projetos e programas e de 

prestação de assistência técnica, essencial ao planejamento econôm ico e social, 




podendo receber doações e contribuições e contrair empréstimos de fontes inte J11 ~.;k..;;~~~~:...._J 
extemas. 

CAPiTU LO IV 
DOS SERViÇOS GERAIS , 

Art. 192. O Sistema de Serviços Gerais, abrangendo, a administração patrimonial. a 

de edifícios e instalações e a de material, compreende: 


I - órgão Central Normativo: Secretaria Geral, do Ministério da Fazend a; 

li - órgãos Setoriais: Departamento de Administração dos Ministérios Civis e órgãos 

equivalentes dos Ministérios Mi litares; 

III - órgão Operacional: Departamento de Serviços Gerais, criado pela presente Lei, e 

subordinado ao Ministério da Fazenda. 


Art_ 193_Os Serviços Gerais regem-se pelas leis e regulamentos, e pelas non11as. para 

sua complementação, forem expedidas pelo órgão central do sistema. 


§ 1° A atividade normativa será centrn' izada na Secretaria Geral, do Ministério dJ 

Fazenda, com apoio no Departamento de Serviços Gerais do mesmo Ministério. 

§ 2° A administração e gestão das atividades de serviços gerais serão 

descentrali zadas pelos Ministérios, onde serão disciplinados segundo as 

peculiaridades de cada um, observadas as normas que vigorarem. 


Arf. 194. Constituem atribuições princ ipais do Departamento de Serviços Gerai s_ no 

que respeita aos órgãos da Administração Direta do Serviço Público Federal: 


1- quanto à Administração Patrimonia l: 


a) organização do cadastro dos bens Imóveis dá União, contendo elementos que 

permitam sua Identificação e contabi li zação pela Inspetoria Geral de Finanças do 

Ministério da Fazenda e órgãos equivalentes dos Ministérios; 

b) e laboração de normas para aquisição, alienação, an'endamento e cessão de 

ImóveIS; 
c) elaboração de normas para arrecadação das rendas provenientes do patrimôn io 

imobiliário da União; 

d) elaboração de normas de fiscali zação e inspeção de bens Imóveis e verifícação ele 

seu emprego e utilização; 


II - quanto a Administração de Edifícios e Instalações: 


a) preparo de um programa geral, e seu desdobramento em etapas, para conveniente 

Instalação de serviços federais. de natureza administrativa, no ten-itório naciona l; 

b) estudo de normas para implementação, pelos Ministérios, do programa que for 

aprovado pelo Governo; 

c) estudo de normas para administração dos edificios e instalações; 

d) elaboração de padrões de conservação e manutenção de bens e equipamentos: 
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e) fiscalização das medidas aprovadas; 

IH - quanto a Administração de Materia I: 

a) estudos de classificação, especificação e do catálogo d,e materia l de uso comum. 

em colaboração com os setores técnicos Interessados, do serviço público e do setor 

privado, para aprovação do Governo; 

b) relação das compras que o Governo ju lgue conveniente centra li zar; 

c) elaboração de normas de recuperação e redistribuição de material; 

d) elaboração de normas de alienação ue materiais considerado desnecessário. 


Ar!. 195. A alienação de bens da União dependerá de autorização em decreto e scrú 

sempre precedida de parecer do Departamento de Serviços Gerais, do Ministério d:1 

Fazenda, quanto asua oportunidade e·ccnveniência. 


Parágrafo único. A alienação ocorrerá quando não houver interesse econômico e 

social em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniente quanto à defesa 

nacional no desaparecimento do víncu lo da propriedade. 


Ar!. 196. Com a instalação do Departamento de Serviços Gerais, ficarão extintos o 

Serviço do Patrimônio da União e o Departamento Federal de Compras, do 

Ministério da Fazenda, e a Divisão de Edifícios Públicos, do DASP, CLljOS acervos. 

pessoal e recursos são transferidos para o novo Departamento. 


Ar!. 197. Departamento de Serviços Gera is atuará, diretamente ou através de 

convênios e ajustes que celebrar, ou de agentes auto rizados. 


CAPíTULO V
DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Ar!. 198. Lavando em conta as peculiaridades do Ministério das Relações Exteriores, 
o Poder Executivo adotará-a estrutura orgânica e funcional estabelecida pela preselcte 
Lei, e, no que couber, o disposto no seu Título Xl. 

CAPíTULO Vt 
DOS NOVOS MINISTÉRIOS E DOS CARGOS 

Ar!. 199. Ficam criados: 

I - o Ministério do planejamento e Coordenação Gera l, com absorção dos órgãos 
subordinados ao Ministro Extraordinário para o Planejamento e Coordenação 
subordinados ao Ministro Extraordinário para o Planejamento e Coordenação 
Econômica. 
li - o Ministério do Interior, com absorção dos órgãos subordinados ao Ministério 
Extraordinário Para Coordenação dos Organismos Regionais; 
III - o Ministério das Comunicações, que absorverá o Conselho Nacional de 
Telecomunicações, o Depaliamento Nacional de Telecomunicações e o 



Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Ar t. 200. O Ministério da Justiça e Negócios Interiores passa a denominar-se 

Ministério da Justiça. 


, 
Art. 201. O Ministério da Viação e Obras Públicas passa a denominar-se Ministério 

dos Transportes. 

Art. 202. O Ministério da Guerra passa a denominar-se Ministér io do Exérci to. 

Art. 203. O Poder Executivo expedirá os atos necessários à efetivação do disposto no 
artigo J 99, observadas as normas da presente Lei. 

Art. 204. Fica alterada a denominação dos cargos de Ministro de Estado da Justiça e 
Negócios Interiores, Ministro de Est~_'o da Viação e Obras Públicas e Ministro de 
Estado da Guerra, para, respectivamente, Ministro de Estado da Justiça, Ministro de 
Estados dos Transportes e Ministro de Estado do Exército. 

Ar!. 205. Ficam criados os seguintes ç" ,'gos: 

I - Mi nistros de Estado do Interior, das Comunicações e do Planejamento e 

Coordenação Geral. 

II - em comissão: 


a) em cada Ministério Civil , Secretári o-Geral, e Inspetor-Geral de Finanças; 

b) Consultor Jurídico, em cada um do!' Ministérios seguintes : Interior, 

Comunicações, Minas e Energia, e Pla:lejamento e Coordenação Geral; 

c) Diretor do Centro de Aperfeiçoamento, no Departamento Admini strativo do 

Pessoal Civil (DJ'.SP); 

d) Diretor. Geral do Departamento dos Serviços Gerais, no Ministério da Fazenda. 


Parágrafo único. A medida que se forem vagando, os cargos de Consultor Jurídi, o 

atualmente providos em caráter efetivo passarão a sê-lo em comissão. 


Art. 206. Ficam fixados da seguinte fonna os vencimentos dos cargos criados no 

artigo 205. 


I - Ministro de Estado: Igual aos dos Ministros de Estado existentes; 

II - Secretário-Gera l e Inspetor-Geral de Finanças: Símbolo l-C; 

III - Consultor juríd ico: igual ao dos Consultores Jurídicos dos Ministérios 

ex istentes; 

IV - Diretor do Centro de Aperfeiçoamento: Simbolo 2-C; 

V - Diretor-Geral do Departamento de Serviços Gerais: Símbolo l-C. 


Parágrafo único . O cargo de Di retor-Geral do Departamento Administrati vo do 

Serviço Público (DASP), Símbo lo l-C, passa a denominar-se Diretor-Geral do 

Departamento Administrativo cio Pessoa l Civil (DASP), Símbolo I-C. 
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Ar!. 207. Os Ministros de Estado Extraordinários instituídos no artigo 37 esta Le i 

terão o mesmo vencimento, vantagens e prerrogativas dos demais Ministros e 

Estado. 


, 
Ar!. 208. Os Ministros de Estado, os Chefes dos Gabinetes Ci vil e Militar da 

Presidência da República e o Chefe do Serviço Nacional de Informações perceberão 
uma representação mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) dos 
vencimentos. 

Parágrafo único. Os Secretários gerais perceberão idêntica representação mensal 
correspondente a 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos. 

TíTULO XV/ 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ar!. 209. Enquanto não forem expedidos os respectivos regulamentos e estruturados 
seus serviços, o Ministério do Interior. o Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral e o Ministério das Comunicações ficarão sujeitos ao regime de trabalho 
peliinente aos Ministérios Extraordinários que antecederam os dois primeiros 
daqueles Ministérios no que conceme ao pessoal, à execução de serviços e à 
movimentação de recursos financeiros. 

Parágrafo único. O Poder Executivo expedirá decreto para consolidar as disposições 
regulamentares que em caráter transitório, deverão prevalecer. 

Ar!. 210. O atual Depaliamento Federal de Segurança Pública passa a denominar-se 
Depaliamento de Policia Federal, considerando-se automaticamente substituída por 
esta denominação a menção à anterior constante de quaisquer leis ou regulamentos. 

"·Ar!. 211. O Poder Executivo introduzirá, nas normas que disciplinam a estruturação e 
funcionamento das entidades da Administração Indireta, as alterações que se fizerem 
necessárias à efetivação do disposto na presente Lei , considerando-se revogadas 
todas as disposições legais colidentes com as diretrizes nela expressamente 
consignadas, . 

Art. 212. O atual Depaliamento Administrativo do Serviço Público (DASP) é 
transformado em Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), com as 
atribuições que, em matéria de administração de pessoal, são atribuídas pela presente 
Lei ao nôvo órgão. 

Ar!. 213. Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos respectivos 
créditos, a expedir decretos relativos ús transferências que se fizerem necessárias de 
dotações do orçamento ou de créditos adicionais requeridos pela execução da 
presente Lei. 

TíTULO XVII· 



DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Ar!. 214. Esta Lei entrará em vigor em 15 de março de 1967. observado o disposto 

nos parágrafos do presente artigo e ressalvadas as disposições cuja vigência, na da ta 

da publicação, seja por ela expressamcnte determinada., 


§ )0 Até a Instalação dos órgãos centrais Incumbidos da administração linanccira . 

contabilidade e auditoria, em cada Ministério (artigo 22), serão enviados ao Tribunal 

de Contas, para o exercício da auditori a financeira: 


a) pela Comissão de Program ação Fin~nceira do Mimstério da Fazenda, os atos 

relativos à programação financeira de desembolso; 

b) pela Contadoria Geral da República e pelas Contadorias Seccionais, os balancetes 

de rccei ta e despesa; 

c) pejas repartições competentes, o rol de responsáveis pela guarda de bens, 

dinheiros e valores públicos e as respectivas tomadas de conta, nos temlGS da 

legislação anterior à presente Lei. 


§ 2° Nos Ministérios Militares, cabe aos órgãos que forem discriminados em dec reto 

as atribuições indicadas neste artigo. 


Ar!. 215. Revogam-se as disposições el11 contrário . 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 1460 da Independência e 79° da República. 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 235/2005 
P A R E C E R N°, 298/2005 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convên io de cooperação técnica com a 
Fundação Oswaldo Cruz para 
desenvolvimento do Programa Farmácia 
Popular do BrasiL" 

Executivo, tem 

de Termo de 

O Projeto de Lei , de autoria do Poder 

como objeto a autorização legislativa , para assinatura 

Convênio de cooperação técnica com a Fundação 

Oswaldo Cruz para desenvolvimento do Programa Farmácia Popular do 

Brasil. 

O Projeto está elaborado nos exatos termos 

do disposto pela legislação vigente , em especial a Lei Orgânica do 

Município. 

Assim , conforme dispõe o Art. 52 e seguintes 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis , combinado com o 

Art. 51 da Lei Orgâníca, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável 

da maioria simples, ou seja , metade e mais um do total de Vereadores 

presentes á Sessão. 
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Isto posto, nada impede que o projeto seja 

remetido ao Plenário para ser apreciado, discutido e votado pelos 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, nos termos regimentais. 

É o parecer. 

As; DAD 
Procurador 

Assessor Técnic 
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